
A ANBIMA

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição Íinan

Estado de São Paulo, na Rua Joaquim

CEP 04534-002. inscrita no CNPJ/ME sob

forma de seu contrato social por seus

identiÍicados nas páginas de assinaturas do

& JUCESP PROTOCOLO

o.240.496122-0
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pSEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA

DA PRIMEIRA EMISSÁO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM

AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANITIAS RE,AIS E

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAIS, EM SÉRIE ÚNTCA, PANA

DISTRIBUIÇÂO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO'

DA SIMOES TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.

Pelo presente instrumento particular.

I. SIMÕES TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.4., SOCiEdAdC ANôNiMA

decapitalfechadocomsedenacidadedesãoPaulo,EstadodeSãoPaulo'naAvenida
PresidenteJuscelinoKubitschek,204l,TorreD,andar23.salal0,Vi[aNovaConceição,CEP
04543-0t1, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia

(.CNPJ/ME)sobon.o31.326.865/0001-T6,comSeusatosconstitutivosregistradosnaJunta

Comercial do Estado de São Paulo (.JUCESP") sob o NIRE 35.300.520.513, neste ato

representada na forma de seu cstatuto social ("Emissora"); e

II. SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
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ceira, atuando por sua filial na Cidade de São Paulo,

Irloriano, 466, Bloco B, Sala I401, Itaim Bibi,

o n" 15.227 .99410004-01 , neste ato representada na

representantes legais devidamente autorizados e

presente instrumento ("Asente Fiduciário")

e, ainda, na qualidade de interveniente anuente,

III.LCENERGIAHOLDINGS'A',sociedadeanônimadecapitalfechadocomsedena
cidadedeSãoPaulo'EstadodesãoPaulo'naAvenidaPresidenteJuscelinoKubitschek,204l,
torreD,23."andar,salal2,VilaNovaConceição,CEP04543-011'inscritanoCNPJ/lvlEsob
o n.. 32.997 .52910001- I 8, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Fiadora");

(Emissora,AgenteFiduciárioeFiadoradoravantedenominados'emconjunto'como"Partes"

e, individual e indistintamente, como "Pane"')

rÉ. LuL Guilhêrme Godoy Câídoso De Melo' RÚbêns Cardoso Da

turas-con\.br e ulilize o côdigo 0623-3AC5-566D'3579'
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CONSIDERANDO QUE:

Este docuínenlo foi asshlado Cigit3lftle:'te Por LtâtFeÚs G(/

Silva. Nilton geÍtuchre Bea[É lú€rra CuÍi
Éàrã r"i,'riiuiá" á..,""rtríàs v.i ao site nllos":"1'\!v polâld



A ÂN SIMA

(i) em 13 de agosto de 2020, a llmissora, o Agente Fiduciário, na qualidade de

representante dos Debenturistas, conforme definido na Escritura de Emissão (abaixo

definido) e a Fiadora celebraram o "lnstrumento Particular de Escritura da Primeira

Emissão de Debêntures Simplcs, Não Conversíveis em Ações, da Espécie

euirografária, com Garantias Rcais e Garantia Fidejussória Adicionais, em Série Única,

para Distribuição Pública, com lisforços Restritos de Distribuição, da Simões

Transmissora de Energia Etétrica S.A'", registrado na JUCESP sob o n'' ED003527-

0/000, em sessão de l5 de setembro de 2020, e no 7.' Oficial de Registro de Títulos e

Documentos e civil da Pessoa Jurídica da comarca de são Paulo sob o n.'2.031.719'

em l5 de outubro de 2020 (,'Escritura"), por meio do qual as Partes estabeleceram as

condições para a emissão, pela Emissora, de 65.000 (sessenta e cinco mil) debêntures

simples, não conversíveis em ações, cada uma no valor unitário de R$ 1000,00 (mil

reais), da espécie quirografária. com garantias reais e garantia fidejussória adicionais'

em série única, para distribr"rição pública, com esforços restritos ("Emissão" e

"Debêntures", resPectivamente);

(iD em l0 de agosto de 2021, as Partcs celebraram o "Primeiro Aditamento ao Instrumento

particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis

em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Reais e Garantia Fidejussória

Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública. com Esforços Restritos de

Distribuição, da Simõcs Transmissora de Energia Elétrica s.A.", registrado na JUCESP

sobon."AD003s2l.olool,emSessãode24deagostode202l,eregistradosobo
n..2'046.383eaverbadoamargemdoregistron.2,03|.7|gdoT..oficialdeRegistro
deTítuloseDocumentoseCivildaPessoaJurídicadaComarcadeSãoPaulo,emlTde
agosto de 2021, pot meio do qual as Partes alteraram a Data de Vencimento das

Debêntures para l3 de fevereiro de 2022 ("Ptimeiro Aditamento", sendo a Escritura

conforme alterada pelo Primeiro Aditamento a "Escritura de Emissão")'

(iii)

(iv)

em I I de fevereiro de 2022, foi realizada Assembleia Geral de Debenturistas, por mero

da qual os Debenturistas aprovaram (a) a alteração da Data de Vencimento das

Debêntures, e (b) o recebimento, pelos Debenturistas, de um prêmio no valor de l 
'00%

(um inteiro por cento) flat, calculado sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures

acrescido dos Juros Remuneratórios, bem como a criação do respectivo evento de

prêmio na 83; e

as Partes desejam aditar a Escritura de Emissão para refletir as alterações listadas no

item (iii) acima.
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AN 8IMÂ

RESOLVEM as Partes, por meio dcsta e na melhor forma de direito, firmar o presente
,,segundo Aditanrento ao Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de

Debêntures Simples, Não conversíveis em Ações. da Espécie Quirograf,íria, com Garantias

Reais e Garantia Fidejussória Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública, com

Esforços Restritos de Distribuição, da Simões Transmissora de Energia Elétrica S.A."

"Sesundo itamento ") para aditar e consolidar a Escritura de Emissão, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

I. TERMOS DEFINIDOS

l.l. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas que não sejam expressamente

definidos no presente Segundo Aditamento terão os significados a eles atribuídos na Escritura

de Emissão.

2. AUTORIZAÇÁO;RE,GISTROS

2.1. Autorizações

2.1.1. (i) O presente Segundo Aditamento é celebrado com base nas seguintes deliberações:

(a)assembleiageralextrâordináriadeacionistasdaEmissora,rcalizadaemllde
fevereiro de 2022 ("Nova AGE da Emissora"):

(b)assembleiageralextraordináriadeacionistasdaFiadora,rea|izadaem,llde
fevereiro de 2022 ("Npva:\!3Ejla E!eslqs"); e

(c)assembleiageraldedebenturistasdasDebênturesrealizadaemlldefevereiro
de 2022 (" AGD" e, em conjunto com a AGE da Emissora e a AGE da Fiadora' as

"Nov Aorov s Socie ')
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2.2. Registros

2.2.1. Registro na Junta Comercial e Puhlicações das Novas Aprovações societárfus. Nos

termos do aÍigo 62, inciso I, e do artigo 289 da Lei 6.404 de l5 de dezembro de 1976 ("Lei das

üÀ"):

,.1

Estedocumenlofoiassinadod.gilalnlenlepolMâIhe(lsGon)es.êíiaLlrizGUilhemleGodoycaldo§oDeMêto.RubenscaÍdosoDa
Silva, Nrlton BeÍtuchre Bealnz l\leira Curi.
ãrrã'r.n't".iu, à".,n"turas vá ao site httpsr]$r\À!v portaldêassiôâ!úras ccrn lx e utilize o ódigo 0623-34C5-566D_3579



A ANEIMA

(a) a ata da Nova AGE da llmissora será devidamente registrada na JUCESP e

publicada na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED,

em observância ao disposto no artigo 294, inciso lll, da Lei das S.A.;

(b) a ata da Nova AGE da Fiadora será devidamente registrada na JUCESP e

publicada na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED,

em observância ao disposto no artigo 294, inciso III, da Lei das S.A.; e

(c) a ata da AGD será devidamcnte registrada na JUCESP e publicada na Central de

Balanços do Sistema Público de llscrituração Digital - SPED, em observância ao

disposto no aÍtigo 294, inciso lll. da Lei das S.A.

2.2.2. A Emissora ou a Fiadora, conlbrrrrc o caso, deverá (i) protocolar as Novas Aprovações

Societárias para registro na JLJCESP no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de

celebração dos respectivos documentos; (ii) cumprir tempestivamente todas as eventuâis

exigências adicionais fomruladas pela JUCESP; e (iii) encaminhar ao Agente Fiduciário

I (uma) cópia autenticada de cada documento registrado no prazo de até 02 (dois) Dias Uteis

contados da data do respectivo registro.

2.2.3, Registro do segundo Adiramento na JUCESP. O presente Segundo Aditamento será

protocolado para registro na JUCESP, na forma disposta na cláusula 2,3.1 da Escritura de

Emissão.

2.2.4. Registro de Títulos e Documentos. Em virtude da Fiança (abaixo definido) prestadas

pela Fiadora, o presente segundo Aditamento será registrado RTD/SP e averbado a margem do

registro n.o sob o n.o 5.3g7.034, do livro de registro B do 4.' oficial de Registro de Títulos e

Documentos e Civil da Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, na forma disposta na Cláusula

2.3.2 da Escritura de Emissão.

3. ALTERAÇÕES

3.1. Data de Vencimento

3.1.1 . É atterada a Data de Vencimento das Debêntures, de l3 de fevereiro de 2022 para29 de

março de 2022, passando a cláusula 4.5.1 da Escritura de Emissão a viger com a seguinte

redação:

4
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A ÂN SIMA

"4.5.1. Observado o disposto nesta Escriturd de Emissão, as Debênlures vencerão em

29 de março de 2022 ("Data de VencimenÍo")."

3.2. Prêmio de Remuneração

3.2.2 Em razáo da prorrogação da Data de Vencimento das Debêntures, a Emissora pagará

aos Debenturistas um prêmio no valor de 1,00% (um inteiro por cento) flat, calculado sobre o

Valor Nominal Uniúrio das Debêntures acrcscido dos Juros Remuneratórios, devido no dia l5
de março de 2022. Em decorrência do disposto neste item, é incluída a seguinte Cláusula 4.10.2

à Escritura de Emissão:

1.10.2. Adicionalmente aos Juros Remuneratórios, os Debenturislas receberão um

prêmio cle I ,00% (um inteiro por cenlo) flat, calculado sobre o Valor Nominal Unitário

das Debêntures acrescido dos Juros Remuneratórios ("Prêmio" e, em conjunto com os

Juros Remuneralórios, d "Remuneracão"), devido pela Emissora no dia l5 de março

de 2022."

3.3. Ratificação

3.3.1. Todas as demais cláusulas, tcrmos e condições da Escritura de Emissão, inclusive seus

anexos, não expressamente alterados pclo presente Segundo Aditamento, pernanecem

inalterados e em pleno vigor e são, nestc ato. ratificados pelas Partes.

3.4. Consolidação.

3.4.1. As Partes, de comum acordo, consolidam a Escritura de Emissâo, refletindo o disposto

nas Cláusulas 3.1 e3.2 acima, passando a Escritura de Emissão a viger na forma do Anexo I ao

presente Segundo Aditamento.

4.1. A Emissora e a Fiadora, neste ato, ratificam todas as obrigações assumidas e todas as

declarações e garantias prestadas na Escritura de Emissão, as quais se aplicam a este Segundo

Aditamento e permanecenr verdadeiras, corretas e plenamente válidas e eficazes na data deste

Segundo Aditamento, como se Prestadas nesta data e transcritas neste instrumento.

5
Este documenlo foi assinado diqitalmeôte por Malhe(s Gcnres Faria Luiz Guilhemtê Godoy Cardo§o Dê Melo. Rubens Cardoso Da

Silva, Nilton Bertuchie Beaíiz túeira Curi
para vsnÍicaÍ as assinatuÍas vá ao site hltps /lwv,,w.porlaldeâssinalúrôs ccm br e ulilize o código 0623-34C5-566D-3579.
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4. DISPOSIÇOES FINAIS
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4.2. A Fiadora assina este Segundo Aditamento para dele tomar ciência, para anuir com

todos os seus termos e condições e para assumir as obrigações que lhe são impostas nos termos

da Escritura de Emissão, conforme alterada pelo presente Segundo Aditamento, em razão da

Fiança outorgada.

4.3, As Partes celebram este Segundo Aditamento em caráter irrevogável e irretratável,

obrigando-se ao seu cumprimento por si, seus sucessores a qualquer título e seus cessionários

autorizados.

4.4, Este Segundo Aditâmento não constitui qualquer forma de novação de quaisquer termos

da Escritura de Emissão.

4.5. As Partes, de boa-fé, desde já reconhecem que o presente Segundo Aditamento é parte

da Escritura de Emissão, não devendo, cm hipótese algunra, ser analisado ou interpretado

individualmente. Caso qualquer uma das disposições contidas neste Segundo Aditamento seja

considerada inválida, ilegal ou inexequíve[, a qualquer título, a validade, legalidade e

exequibilidade das disposições restantes não serão, de forma alguma, afetadas ou prejudicas

por essa razão.

4.6. As Paúes declaram, mútua c expressamente, que oste Segundo Aditamento foi celebrado

respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação

de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade

4,7. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre

considerado mera liberalidade, e não conÍigurará renúncia ou perda de qualquer direito,

faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará

novação, alteração, transigência, rcmissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações

daqui decorrentes.

4.8, Este Segundo Aditamento ó regido pclas Leis da República Federativa do Brasil.

4.9. As Partes elegem o foro da Comarca da capital do Estado de São Paulo, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado. como competente para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes deste Segundo Aditamento.

E, assim certas e ajustadas, as pârtes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Segundo

Aditamento eletronicamente, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que

(,
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Â on u,ro

também a assinam eletronicamente

São Paulo, [data conforme assinaturas eletrônicas].

SIMOES TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.

[assinado eletronicamentc] [assinado eletronicamente]

Nome: Nilton Bertuchi Nome: Rubens Cardoso da Silva

Cargo: Diretor Cargo: Diretor

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORE§
MOBILIÁRIOS LTDA.

Iassinado eletronicamente]

Nome: Matheus Comes Faria

Cargo: Diretor

Iassinado eletronicamente]

Nome: Nilton Bertuchi

Cargo: Diretor

Testemunhas:

[assinado eletronicamente]

Nome: Luiz Cuilherme Godoy Cardoso de Melo

CPF:219.818.498-23

LC ENERGIA HOLDING S.A.

Iassinado eletronicamente]

Nome: Rubens Cardoso da Silva

Cargo: Diretor

Iassinado eletronicamente]

Nome: Beatriz Meira Curi

CPF: 345.477 .648-16
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A AN 8IMÂ

ANEXO I

ESCRITURA DE E,MISSÀO CONSOLIDADA

O Anexo I ao Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias

Reais e Garantia Fidejussória Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública, com

Esforços Restritos de Distribuição, da Simões Transmissora de Energia Elétrica S.A. celebrado

entre Simões Transmissora de Energia Elótrica S.A., Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos

e Valores Mobiliários Ltda. e LC Energia Holding S.A. inicia-se na próxima página.

lreslante da página deixado intencionalmenÍe em branco)

8
Este documento íoi assinado digitalmênte por Malheus Goírrcs FaÍia Lúiz Güilheínre Godoy Cârdoso De Melo. Ruben§ CaÍdoso Dâ

Silva, Nilton Beítuchi e BeâlÍiz l\,leira Cufl.
Éara'vonficar as assinaturas vá ao site lütosr//www.portâldêassinatrrrâs.corn.b!- e ulilizê o údigo 0623_34C5_566D-3579.
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A AN E IMA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCR]TURA DA PRIMEIRA EMISSÀO DE

DEBÊNTURES SIMPLES, NÁO CONVERSÍVEIS EM AÇOES, DA ESPÉCIE

QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIAS REAIS E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA
ADICIoNAIS, EM SÉRIE úxtca, PARA DISTRTBuIçÃo r'Úsllca, coN{

ESFoRÇos RESTRIToS »r nrsrmnurçÃo,
N.q. SIN{ÕBS TRANSMISSORA DE ENERGIA NT,ÉTNTCA S,.q,.

entre

sruÕns TRANSMISSoRA DE ENERGI.q rl-ÉtRrcl s.4.,

como Emissora,

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDOU NT TÍTUT-OS E VALORES
Nroell,tÁRros Lr»A.,

como Ágente Fitluciário, reprcsentando a comunhão tlos Debenturistas,

c, ainda

LC ENERGIA HOLDING S.4.,

como Fiodora

Datado dc 13 de agosto de 2020

9
Esle.iocumcnto forassinBdo drgilalnrenlc Ê5 L4rlr.,1rs G.,ri,i:\ i:.rra lür/ Gurlh,)Írne Ôodoy Cârdoso Do-l.4elo Rtlbi:ns Cardoso D,a

§iva Nilton iieítúch! e 8eâ|iz [í;rr,1CuÍ
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AN 8IM A

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSAO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÀo CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPECIE

QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIÀS REAIS E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA
ADICIoNATs, EM sERrE úntcn, pARA DISTRIBUTÇÃo púsl-rca, coN,I

ESFoRÇos RESTRrros »r orsrnrnurçÁo,
rl sruors TRANSMISSoRA DE ENERGIA nl,Érruc.l s..q..

Pelo presente instrumento particular.

r. srnrÕns TRANsMlssoRA DE ENERGIa u,lÉrnrca S.4.. sociedade anônima

de capital fechado com sede na cidade dc São Paulo, Estado de São Paulo Avenida Presidente

Juscelino Kubitschek 2041 , Torre D, andar 23, sala I 0, Vila Nova Conceição, CEP 04543-01 l,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia ('CNPJ/ME")

sob o n.o 31.326.865/0001-76, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do

Estado de São Paulo C'JUCESP) sob o NIRE 35.300.520.505, neste ato representada na forma

de seu estatuto social ("Emissora"); c

II. SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VÂLORES
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, atuando por sua filial na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466. Bloco B, Sata 1.401, Itaim Bibi, CEP

04534-002, inscrita no CNPJ/ME sob o n' 15.227 .99410004-01 , neste ato representada na forma

de seu contrato social por seus rcprcsentantes legais devidamente autorizados e identificados

nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Agente Fiduciário"). na qualidade de

representante dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definido) ("Debenturistas");

e, ainda, na qualidade de intervenientc anuente,

IIL LC ENERGIA HOLDING S.4.. sociedade por ações com sede na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Avcnida Prcsidente Juscelino Kubitschek, 2041, torre D,23."
andar, sala 12, Vila Nova Conceição, CEP 04543-01l, inscrita no CNPJ sob o n.o

32.997 .52910001- I 8, neste ato represcntadâ na forma de seu estatuto social ("Fiadora");

(Emissora, Agente Fiduciário e Fiadora doravante denominados, em conjunto, como "Partes"
e, individual e indistintamente, como "Parte",)

vêm. por meio desta e na melhor foma dc direito, firmar o presente "lnstrumento Particular de

Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
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Quirografária, com Garantias Reais c Garantia Fidejussória Adicionais, em Série Única, para

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Simões Transmissora de

Energia Elétrica S.4." ("Escritura de Emissão"), mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. AUTORIZAÇAO

l.l. A primeira emissão de dcbêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie

quirografária com garantias reais e garantia fidejussória adicionais, em série única ("Emissão"),

para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob o tegime de melhores

esforços de colocação, da Emissora. nos termos da Instrução da Comissão de Valores

Mobiliários C'CVM") n." 476. dc l6 de janeiro de 2009 ("lnstrução CVM 476" e "Oferta

Restrita", respectivamente), objeto da presente Escritura de Emissão; e (ii) a outorga das

Garantias (abaixo definido) são realizadas com base nas seguintes deliberações:

(a) assembleias gerais extraordinárias dc acionistas da Emissora, realizada em I I de

agosto de 2020 e em 17 dc agosto de 2020, ("AGEs da Emissora"), que aprovou as

condições da Emissão das Debôntures e da outorga da Cessão Fiduciária em Garantia

(abaixo definido). bem como autorizou a administração da Emissora a praticar todos os

atos necessários à eletivação das deliberações ali consubstanciadas, incluindo a

celebração de todos os documentos necessários à concretização da Emissão;

(b) assembleias gerais cxtraordinárias de acionistas da Fiadora, realizadas em l9 de

junho de 2020 e em I I de agosto de 2020, ("AGEs da Fiadora"), que aprovou a outorga

da Alienação Fiduciária em Garantia (abaixo definido) e da Fiança (abaixo definido); e

(c) assembleia geral cxtraordinária de acionistas da Emissora, realizada em l0 de

agosto de 2021 ("AGE de Renat", e em conjunto com a AGEs da Emissora e AGEs da

Fiadora, as Aprovações Societárias"), que retificou e ratificou a AGE da Emissora de

I I de agosto de 2020.

2. REQUISITOS

2.1. Dispensa de Registro na CVM c Registro na ANBIMA.

2.1 .1. CVM. Com base no ârtigo 6.o da Instrução CVM 476, a Oferta Restrita está dispensada

de realizar o registro de distribuição referido no caput do artigo l9 da Lei n" 6.385, de 7 de

dezembro de 1976. por se tratar de ofcrta pública de valores mobiliários, com esforços restritos

ll
Este documênio Ío assinado d|gitâlnle.te Cü l:,ljlheLls ü.à--s r.rriir I ,rE Guilheíne Godcy Cardoso Oe lúêlo. Rubens Cardoso Da

Silvâ, Niltoí Bêrtuch e Bealfiz Meira Cr)ri
PaÍa veniicar as assinaturas vá üo site lrttps :i,,íw$, l,od.lde,:rs§inâ!Lrras coín L. e ülill:ê ô código 0623 :lÀC5-566D'3579.
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2.1.2. ÁNBIMA. A Oferta será objeto dc registro pelo Coordenador Líder (conforme abaixo

definido) na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais

("ÂNBIMÂ"), nos termos do artigo 16, inciso II, e com base no artigo 4.o, inciso l, do Código

ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de

Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores

Mobiliários ("Código ANBIMA") no prazo de l5 (quinze) dias contados da data de envio do

comunicado de encerramento da Ofe rta Pública à CVM.

2.2. Registro na Junta Comcrcial c Publicações das Aprovações Socictárias. Nos termos

do artigo 62, inciso I. e do artigo 289 da t-ci 6.404 de I 5 de dezembro de 1976 ("Lei das S.4."):

(d) a ata da AGE da Emissora será devidamente registrada na JUCESP no prazo

estabelecido pela Lei 14.030, dc 28 de julho de 2020 ("Lei 14.030") e publicada no

Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jomal "Data Mercantil";

(0 a ata da AGE da Fiadora rcalizada em I I de agosto de 2020 será devidamente

registrada na JUCESP no przvo cstabelecido pela Lei 14.030 e publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo e nojornal "Data Mercantil".

2.3, Registro da Escritura dc Emissão na JUCESP e no Registro de Títulos e

Documentos.

2.3.1. JUCESP. Nos termos do artigo 62, inciso ll e parágrafo 3.", da Lei das S.4., a presentô

Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser registrados na JUCESP

observado o disposto pela Lei 14.030. A Emissora obriga-se a protocolar esta Escritura de

Emissão em até l0 dias úteis contados da presente datâ e apresentar o respectivo comprovante

do protocolo em até l0 dias úteis da data da data do protocolo.

t2
Êste documênlo foiassinâdo digitalmêcle por Malheus Gonrês Fâíia Luiz GuilhêÍme Godoy caÍdoso De Melo. Rubens cardoso Da

Silva, Ni:to. BeÍtuchi ê Beâtriz Mêiía Curi.
Para veÍiÍicaÍ as assinâturas vá ao site hltps://wlvw.portaldeâssinaturas-com.br e utilize o código 0623-3AC'566D-3579.
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de distribuição, não sendo objeto de protocolo, registro e arquivamento perânte a CVM, exceto

pelo envio das comunicações dc início e encerramento da Oferta Pública para a CVM, nos

termos dos artigos 7."-A e 8.', respectivamente, da Instrução CVM n'476 ("Comunicação de

Início" e "Comunicação de Encerrantcnto", respectivamente).

(e) a ata da AGE da Fiadora realizada em 19 de junho de 2020 foi devidamente

registrada na JUCESP sob o n.' 282.747120-5, em sessão de 3l de julho de 2020 e será

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jomal "Data Mercantil"; e



A A SIMÂ

2.3.1 .l . A Emissora deverá (i) protocolar os eventuais aditamentos à Escritura de

Emissão para registro na JUCESP no menor prazo possível, observado o disposto na Lei 14.030,

sendo que, uma vez terminados os efeitos da Lei 14.030, tal prazo ficará limitado a até 2 (dois)

Dias Úteis contados da data de celebração de tal respectivo aditamento ou do término dos

efeitos da Lei 14.030, conforme o caso; e (ii) cumprir tempestivamente todas as eventuais

exigências adicionais formuladas pela JUCESP.

2.3.2. Registro de Títulos e Documentos. Em virtude da Fiança (abaixo definido) prestadas

pela Fiadora, nos termos da presente Escritura de Enrissão, a Escritura de Emissão e seus

eventuais aditamentos serão registrados no Registro de Títulos e Documentos da cidade São

Paulo. Estado de São Paulo C'BID/SP').

2.3.2.1. A Emissora deverá (i) protocolar a Escritura de Emissão e seus eventuais

aditamentos para registro perante o RTD/SP competente no prazo de até 3 (três) Dias Úteis

contados do registro da Escritura de Emissão na JUCESP; (ii) cumprir tempestivamente todas

as eventuais exigências adicionais formuladas pelo RTD/SP competente para deferir o registro

no prazo de até 20 (vinte) dias contado da data do respectivo protocolo inicial; e (iii) encaminhar

ao Agente Fiduciário I (uma) via original do documento devidamente registrado, no prazo de

até 02 (dois) Dias Úteis contado da data do rcspcctivo registro.

2.4. Constituição das Garantias Reais. Nos termos do artigo 62, inciso III, e do artigo 40,

inciso I, da Lei das S.A

(a) o Contrato de Cessão Iriduciária (abaixo definido) será registrado no RTD/SP na

forma e prazo previstos no respectivo contrato;

(b) o Contrato de Alienação Fiduciária (abaixo definido) será registrado no RTD/SP,

na forma e prazo previstos no rcspectivo contrato; e

(c) a Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido) será averbada no

Livro de Registro de Ações da Emissora, na forma e prazo previstos no Contrato de

Alienação Fiduciária.

2.4.1. A Emissora deverá cumprir tcmpcstivamente todas as eventuais exigências adicionais

formuladas pelo RTD/SP com a finalidade de obter o registro no prazo de até 20 (vinte) dias

contado da data do respectivo protocolo inicial e encaminhar ao Agente Fiduciário I (uma) via

l3
Esle documenlo foi assinado digilêlmêntê por [461heus Gô.)ês r-aria Luiz Guilheír1e Oodoy Carcioso De lúelo. Rubens Cardosô Trâ

Silva, Nilton Beíuchi e Eealdz Meira Cu.i.
Para veriÍicar as assinatúras vá êo sile hllirs.ll\Ár*-úr' portakleâssinâturas com l)r e utilizê o código 0623-3AC5 566D-3579.
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original dos documentos devidamente rcgistrados, no prazo de até 02 (dois) Dias Uteis contado

da data dos respectivos registros.

2.4.2. E Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário I (uma) cópia autenticada de seu

Livro de Registro de Ações Nominativas com a Alienação Fiduciária de Ações devidamente

averbada, no prazo de até 02 (dois) Dias Úteis contados de sua averbação.

2,5. Depósito para Distribuição, Ncgociação e Custódia Eletrônica.

2.5.2. As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do

CETIP2I - Títulos e Valores Mobiliários ("CETIP2l), administrado e operacionalizado pela

83, sendo as negociações das Debêntures liquidadas financeiramente e as Debêntures

custodiadas eletronicamente na 83.

2.5.3. Não obstante o descrito nas Cláusulas 2.5.1 e2.5.2, as Debêntures somente poderão ser

negociadas entre lnvestidores Qualificados nos mercados regulamentados de valores

mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de cada subscrição ou aquisição por

Investidores Profissionais (conforrne abaixo definido), conforme disposto nos artigos 13 e l5
da Instrução CVM 476, obscrvado, ainda, o cumprimento, pela Emissora, das obrigações

dispostas no artigo l7 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá

sempre respeitar as disposições legais e rcgulamentares aplicáveis.

2.5.4. Para fins desta Escritura de Ernissão, consideram-se "lnvestidores Profissionais" os

investidores referidos no aúigo 9o-A e "lnvestidores Oualificados" os referidos no artigo 9"-B,

ambos da Instrução da CVM 539.

3. CARACTERÍSTICASDAEMISSÃO

3.1. Objeto Social da Emissora

t4
Este documên1o foiassrnado digitâlr»enre púr L4illhi{rs 6of)es:iina L!iz Guilhêrnre Godoy Câadosô Da lÚêlo. Rubens Cardoso Da

Silva, Nilton Bertuchre B€ahiz lúeira Cun
Parâ vêriíicar âs assina:uras vá áo slle lrttps 4wv/w portaldeâsei1âluras com l|' e uiilizq o código 0623'3ÀC5'566D 357s
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2.5.1 . As Debêntures serão deposiladas na 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP

UTVM C'B3), em mercado de balcão organizado, para distribuigão pública no mercado

primário por meio do MDA * Módulo de Distribuição de Ativos ('MDA'), administrado e

operacionalizado pela 83, sendo as distribuições das Debêntures liquidadas financeiramente

por meio da 83.
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3.1.1. De acordo com seu estatuto social, a Emissora tem por objeto social a exploração de

concessão de serviço público de transmissão de energia elétrica, prestado mediante a

construção, montagem, opcração e manutenção de subestações, linhas de transmissão e seus

terminais, transformadores e suas conexões e demais equipamentos, localizada no Estado do

Piauí, referente ao Lote n.o l7 do Leilão n.'0212018 ANEEL, incluindo os serviços de apoio

administrativo, provisão de equipamentos e materiais de reserva, programação, medições e

demais serviços complementares necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os

padrões estabelecidos na legislação e regulamentos.

3.2. Número da Emissão

3.2.1. A presente Emissão constitui a l.' (primeira) emissão de debêntures da Emissora'

3,3. Valor Total da Emissão

3.3.1. O valor total da Emissão será de R$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais),

na Data de Emissão (conforme abaixo definido).

3.4. Númcro de Sérics

3.5. Destinação dos Recursos

Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio desta Emissão serão integralmente

aplicados no financiamento dc projeto de construção, operação e manutenção de instalações

de transmissão de energia elétrica localizadas no Estado do Piauí, compostas pela Linha de

Transmissão Chapada I - Chapada II, em 230 kv, circuito simples, com extensão aproximada

de l2km, com origem na SE Chapada I e ténrrino na SE Chapada I I; pela Linha de Transmissão

Chapada Il - Chapada III, em 230 kV, circuito simples, com extensão aproximada de l8km,

com origem na SE Chapada ll e término na SIi Chapada lll; pelo pátio novo em I 38 kV na SE

Chapada I 230/138-13,8 kV, 2x200 MVA; conexões de unidades de transformação, entradas

de linha, interligações de barramentos. barramentos, instalações vinculadas e demais

instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle,

telecomunicação, administração e apoio ("I'Igislp"). conforme melhor descrito e definido no

Contrato de Concessão n.'2812018. celebrado em 2110912018 entre a Emissora e a União, por
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intermédio da ANEEL ("Contrato de Concessão"). Fica a Emissor obrigada a comprovar a

Destinação dos Recursos a ao Agente dc Fiduciário sempre que solicitado.

3,6. Garantias

Para assegurar o fiel e pontual pagamento do valor total da dívida da Emissora representada

pelas Debêntures, integral ou parcialmente, incluindo o respectivo Valor Nominal Unitário, a

Remuneração e os Encargos Moratórios (conforme abaixo definidos), conforme aplicável, bem

como das demais obrigações pecuniárias prcvistas nesta Escritura, inclusive custos referentes

ao registro e custódia dos ativos em mercados organizados, honorários do Agente Fiduciário e

despesas judiciais incorridas pelo Agente Fiduciário na execução da Garantia ("Obrisações

Garantidas") serão outorgadas as seguintes garantias, a serem constituídas ao Agente

Fiduciário, na qualidade dc representante dos titulares das Debêntures:

3.6.1. Garontias Rears., as Dcbôntures contarão com as seguintes garantias reais:

(i) A Fiadora, na qualidadc de acionista titular de 100% (cem por cento) das ações

de emissão da Emissora. constitui, em caráter irrevogável e irretratável, a alienagão

fiduciária ("Alienacão Fiduciária") de (a) 100% (cem por cento) das ações

representativas do capital social da Emissora, que totalizam, nesta dâta, 17.666.023

(dezessete milhões, seiscentas e sessenta e seis mil e vinte e três) ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal de emissão da Emissora, todas subscritas e

integralizadas pela Fiadora ("Âçõçs_da EEjsqqa"); (b) todas as ações adicionais de

emissão da Emissora que venham a scr adquiridas pela Fiadora a partir da presente data,

seja a que título for (incluindo em virtude de subscrição, exercício de bônus de

subscrição ou opção, compra, permuta, doação, capitalização de lucros ou reservas,

bonificação ou qualquer outro modo), (c) todas as ações derivadas das Ações da

Emissora ou de quaisquer ações adicionais ou que venham a substituilas a qualquer

título (incluindo em função dc desdobramento, grupamento, incorporação, fusão, cisão

ou qualquer outra forma de rcorganização societária envolvendo a Emissora ou as Ações

da Emissora ou outra operação) (as ações adicionais mencionadas nos itens (b) e (c)

acima, as '&0s§ 3d&j9E!§-dÊlE!qs§9l4" e, em conjunto com as Ações da Emissora,

as "Acões Alienadas da Emissora"). (d) o direito de subscrição de ações de emissão da

Emissora, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias,

certificados, títulos ou outros vâlores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações,

bem como direitos de preferência e opções de titularidade da Emissora ("Outros Direitos

da Emissora "), e (e) todos os l'rutos, rcndimentos, pagamentos, créditos e outros direitos

l6
Este documento for assrnado Cigitalmentê p(jl f,,1alhÉt]s ljonrês i.r a L.iiz Guiiteírre Godoy Cardoso De Melo. Rubens CaÍdoso Da

Silva, Nillon BeÍtúchr e Beat'iz ller.a Cun.
Para veriÍicaÍ as assinaturas vá ao sile https //,,.rrrv1Í É{Íràldeâssin.irr.Ias ccm lJÍ e ulillze o códiao 0623-34C5-566D_3579.
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econômicos e valores inerentes às Ações Alienadas da Emissora e/ou aos Outros

Direitos da Emissora ou a eles atribuíveis, gerados, declarados, distribuidos, pagos ou

creditados a partir da presentc data (incluindo dividendos, juros sobre capital próprio e

valores devidos por conta de redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou

outra operação) ("D micos da Emissora" e , em conjunto com as Ações da

Emissora, as Ações Adicionais da Emissora e os Outros Direitos da Emissora, os

"Direitos de Particioação da Lmtsso ra Alienados Fiduciariamente' '), nos termos do

lnstrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças,

celebrado entre a Fiadora e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos

titulares das Debêntures, com a interveniência anuência da Emissora, em l2 de agosto

de 2020 ("Contrato de Alienacão Fiduciária"); e

(iD A Emissora constitui, enr caráter irrevogável e irretratável, cessão fiduciária
('Ççsseg Jid!çÉú" e, em conjunto com a Alienação Fiduciária, as "Garantias Reais")

(a) da totalidade dos direitos da Emissora, presentes, futuros e/ou emergentes

decorrentes (a.l) do Contrato de Concessão, inclusive o direito de receber todos e

quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, o poder concedente seja ou venha a

ser obrigado a pagar à Emissora e o direito de receber quaisquer indenizações pela

extinção da concessão objcto do Contrato de Concessão; (a.2) do Contrato de Prestação

de Serviços de Transmissão n." 025/2018 celebrado entre a Emissora, na qualidade de

concessionária do serviço público dc transmissão de energia elétrica, e o Operador

Nacional do Sistema Elétrico - ONS C'QN§'), na qualidade de responsável pela

execução das atividades de coordenação e controle da operação da geração e da

transmissão de energia elétrica no Sistema Interligado Nacional, em 3 dezembro de 2018

("CPST"); e (a.3) e de todos os contratos de uso do sistema de transmissão que vierem

a ser celebrados entre a Emissora (representada pelo ONS, conforme autorização

constante do CPST) e os usuários do sistcma de transmissão, os quais regulam (i) o uso

da rede básica pelos usuários, incluindo a prestação dos serviços de transmissão pelas

concessionárias de transmissão aos usuários e a prestação pelo ONS dos serviços de

coordenação e controle da opcração dos sistemas eletroenergéticos interligados, das

interligações internacionais e dc administração dos serviços de transmissão pelas

concessionárias de transmissão; e (ii) a administração pelo ONS da cobrança e da

liquidação dos encargos estabelecidos no contrato e a execução do sistema de garantias,

atuando por conta e ordem das concessionárias de transmissão ("CUSTs" e, em conjunto

com o CPST, os "Contratos dc 'l'ransmissão"), ("Direitos Emergentes' '); (b) da

totalidade dos direitos creditórios da Emissora, presentes e/ou futuros, decorrentes do

Contrato de Concessão, dos Contratos de l'ransmissão e de todos os demais contratos

l7
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que venham a originar direitos creditórios no âmbito do Projeto, bem como de quaisquer

aditivos e/ou instrumenÍos que venham a complemenúJos e/ou substituí-los ("Dirgilg§

Creditórios"); (c) da totalidade dos direitos da Emissora, presentes e/ou futuros,

relativos a todos e quaisquer valores mantidos a qualquer tempo ou depositados em

conta corrente de titularidade da Emissora, destinada para receber os Direitos Emergente

e os Direitos Creditórios ("Conta Vinculada") bem como todos os créditos e/ou recursos

recebidos, depositados ou mantidos na Conta Vinculada ou eventualmente em trânsito
(inclusive enquanto pendentcs em virtude do processo de compensação bancária), bem

como todas as aplicações, investimentos. juros. proventos, ganhos ou outros

rendimentos produzidos com tais créditos ou recursos ("Fundos da Conta Vinculada");

e (iv) da totalidade dos direitos da Emissora, presentes e/ou futuros, sobre a Conta

Vinculada e/ou decorrentes do correspondente contrato de abertura de conta, bem como

os créditos e/ou recursos recebidos, depositados ou mantidos na Conta Vinculada ou

eventualmente em trânsito (inclusive enquanto pendentes em virtude do processo de

compensação bancária), bem como os Investimentos autorizados e demais

investimentos, aplicações, juros, proventos, ganhos ou outros rendimentos produzidos

com tais créditos ou recursos ("Direitos da Conta Vinculada" e, em conjunto com os

Direitos Emergenles, os Dircitos Creditórios e os Fundos da Conta Centralizadora, os

"Créditos Cedidos"), nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Cessão

Fiduciária e Vinculação de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças,

celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário. na qualidade de representante dos

titulares das Debêntures, cm 12 de agosto de 2020 ('Çqtre!9_dç_Çssão Fiduc ")
('Contrato de Cessao " c. em conjunto com o Contrato de Alienação

Fiduciária, os "Contratos de Gârantia");

3.6.1.1. O Agente Fiduciário deverá verificar a regularidade da constituição das

Garantias Reais, incluindo os devidos registros e averbações dos Contratos de Garantia no

RTD/SP, bem como de todas as notificações e anuências exigidas para o aperfeiçoamento de

tais Garantias Reais, nos termos e prazos dispostos em referidos Contratos de Garantia.

3.6.1.2. No cxercício dc seus direitos, o Agente Fiduciário poderá executar as

Garantias Reais e a Fiança simultancamcntc ou em qualquer ordem, sem que com isso

prejudique qualquer direito ou possibilidade de exercê-lo no futuro, até a quitação integral das

Obrigações Garantidas.

3.6.1 ,3, Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial

das Garantias Reais e da F'iança. conÍbrme função que lhe é atribuída nesta Escritura de

l8
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A ANSIMA

Emissão, umavez verificada qualquer hipótese de insuficiência de pagamento das Obrigações

Garantidas. Fica, desde já, certo e ajustado que a inobservância dos prazos para execução de

qualquer das Garantias Reais não ensejará, sob nenhuma hipótese, a perda de qualquer direito

ou faculdade aqui previsto, podendo qualquer das Garantias Reais ser excutida até â integral

liquidação das Obrigações Garantidas.

3.6.1.4. Todos e quaisquer pagamentos realizados por meio da execução de uma

Garantia Real serão efetuados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos,

taxas, contribuições de qualquer natureza, cncargos ou retenções, presentes ou futuros, bem

como de quaisquerjuros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo o seu pagamento ser

adicionado dos valores que sejam necessárias para que os Debenturistas recebam, após tais

deduções, recolhimentos ou pagamcntos, uma quantia equivalente à que teria sido recebida se

tais deduções. recolhimentos ou pagamentos não fossem aplicáveis.

3.6.1.5. As Garantias Reais entrarão em vigor na data de celebração dos

respectivos instrumentos e permanecerão válidas e eficazes até o integral e efetivo cumprimento

das Obrigações Garantidas.

3.6.1.6. Sem prejuízo ao disposto na Cláusula 5.1.1.2 (xviii)' mediante

autorização dos debenturistas em assembleia geral de debenturistas realizada para este fim, as

Garantias Reais poderão vir a ser compartilhadas com o Banco santander (Brasil) S.A.

C §ga14!d91"), em garantia de cédula(s) de crédito bancário a ser(em) emitida(s) pela Emissora

em favor do Santander ("Financiamento Santandef')- Caso os debenturistâs autorizem o

compartilhamento, será celebrando um contrato de compartilhamento para regular as relações

entre os debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, a Emissora e o Santander.

3.6.1 .7 . caso a Companhia venha a obter financiamento bancário junto ao Banco

do Nordeste do Brasil S.A. ("Financiamento BNB") e/ou por meio da emissão, pela Emissora,

de debêntures de infraestrutura (por meio da Lei n" 12.431, de 24 de junho de 20ll)
('Dgbê!úgt9§-dç-fqfuçsgg " e , cm conjunto com Financiamento BNB, os "Financiamentos

Autorizados"), as Garantias Reais serão liberadas em beneficio de tais Financiamentos

Autorizados, desde que a Emissora comprove ao Agente Fiduciário a celebração do instrumento

que tratará dos termos e condições dos respectivos Financiamentos Autorizados, que contenha

a obrigatoriedade de liberagão das Garantias Reais. Na hipótese de liberação das Garantias

Reais nos termos desta Cláusula, a Emissora ficará obrigada a, no prazo de 30 dias contados da

data de liberação das Garantias Rcais, constituir as seguintes novas garantias: (i) cessão

fiduciária dos créditos que sobejarem à eventual excussão das Garantias Reais no âmbito dos

l9
Estê documento foi ãssanado digitalnrentê por Malheus Goniês Faria l-!iz Guilhemiê Godoy Cardoso De Molo. Rubens CaÍdoso Da
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Á irrriro

Financiamentos Autorizados; (ii) propriedade fiduciária sobre os bens, ativos e créditos da

Compaúia que sobejarem à eventual excussão das Garantias Reais no âmbito dos

Financiamentos Autorizados; e (iii) caso as Garantias Reais não sejam integralmente dadas em

garantia dos Financiamentos Autorizados e, mcdiante a anuência do agente responsável pelos

Financiamentos Autorizados, a alienação fiduciária e/ou a cessão fiduciária em garantia,

conforme o caso, de tais Direitos de Participação da Emissora Alienados Fiduciariamente e/ou

Créditos Cedidos não dados em garantia dos Financiamentos Autorizados.

3.6.1.10. A Emissora tomará, às suas custas, todas as medidas necessárias para a

substituição das Garantias Reais, inclusive a celebração de aditamento à Escritura de Emissão

e todos os registros, anuências c autorizações necessários para tal substituição das Garantias

Reais, inclusive perante a 83. O Agcnte F'iduciário cooperará com a Emissora, assinando todos

os docirmentos e praticando todos os atos que vierem a ser necessários, para permitir à Emissora

subsi'tuir as Garantias Reais.

3.6.1.11. O detalhamento de cada Garantia Real será tratado em cada um dos

Contratos de Garantia.

20
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3.6.1.8. Na hipótese de compartilhamento das Garantias Reais com o Santander,

nos termos da Cláusula 3.6.1.6 e sem prejuízo ao disposto nas Cláusulas 3.6.1.7,3.6.1.9 e

3.6.1.10, as Garantias Reais somente serão liberadas ao Financiamento BNB se e na medida em

que tais Garantias Reais compartilhadas sejam também liberadas pelo Santander. Neste caso,

as garantias que vierem a ser outorgadas aos Debenturistas em substituigão às Garantias Reais

poderão ser compartilhadas com o Santander em garantia do Financiamento Santander.

3.6.1.9. No prazo de 30 dias contados da data de liberação das Garantias Reais

estabelecido na Cláusula 3.6.1.6. a Emissora deverá comprovar âo Agente Fiduciário (i) a

celebração do(s) contrato(s) que tratará(ão) da(s) nova(s) garantia(a) rea[(is) que substituirão as

Garantias Reais. conforme disposto acima e que deverão conter (exceto onde não for possível

em tazáo da natureza das garantias que substituirão as Garantias Reais) os exatos mesmos

termos, condições e direitos garantidos aos Debenturistas nos Contratos de Garantia; e (ii) a

celebração do aditamento à presente Escritura de Emissão para tratar da substituição das

Garantias Reais. O descumprinrento, pela Iimissora, da obrigação assumida nesta causa seú

considerado um Evento de Vencimento Antecipado (abaixo definido), nos termos da Cláusula

5. 1 . 1(xxx).
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3.6.2. Garantias Fidejussórias. Para assegurar o fiel, pontual pagamento das Obrigações

Garantidas, adicionalmente às Garantias Reais, as Debêntures contârão com a seguinte gârântia:

3.6.3. A Fiadora, neste ato, se obriga, solidariamente com a Emissora, em caráter inevogável

e irretratável, perante os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, como

garantidora, principal pagadora e solidariamente (com a Emissora) responsável pela totalidade

das Obrigações Garantidas ("Fianca" e, em conjunto com as Garantias Reais, as "Gê!anlüas"),

renunciando expressamente aos bencfícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de

qualquer natureza previstos nos artigos 33, parágrafo único, 364, 366,368,821,824,827,834,
835, 837. 838 e 839 da Lei n.' 10.406. de l0 deianeiro de 2002 ("Códieo Civit"), e dos artigos

130 e 794 da Lei n.' 13.105, de l6 de março de 2015 ('.Códi o de Processo Civi :).

3.6.3.1 . Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial

da Fiança, conforme fungão que lhe é atribuída nesta Escritura de Emissão, uma vez verificada

qualquer hipótese de insuÍiciôncia de pagamento das Obrigações Garantidas. Fica, desde já,

certo e ajustado que a inobservância dos prazos para execução de qualquer das Garantias não

ensejará, sob nenhuma hipótese, a perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto,

podendo qualquer das Garantias ser excutida até a integral liquidação das Obrigações

Garantidas.

3.6.3.3. A Fiadora obriga-se a, independentemente de qualquer pretensão, ação,

disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações,

honrar a Fiança no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento de notificação

enviada pelo Agente Fiduciário informando a falta de pagamento de qualquer das Obrigações

Garantidas pela Emissora. sendo certo que o pagamento realizado pela Fiadora deverá ser

efetualo fora do âmbito da 83.

3.6.3.4. 'fodos e quaisquer pagamentos realizados por meio da execução de uma

Fiança serão efetuados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas,

contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de

quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo o seu pâgamento ser

adicionado dos valores que sejam neccssárias para que os Debenturistas recebam, após tais
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3.6.3.2. No exercício dc seus direitos, o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas

poderão executar a Fiança individualmente. simultaneamcnte ou em qualquer ordem com

relação às demais Garantias! sem que com isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de

exercê-lo no futuro, até a quitação integral das Obrigações Garantidas.
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deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente à que teria sido recebida se

tais deduções, recolhimentos ou pagamentos não fossem aplicáveis.

3.6.3.5. A Fiança entrará em vigor na data de celebração desta Escritura de

Emissão e permanecerá válida e plcnamente eficaz até a liquidação integrâl das Obrigações

Garantidas, inclusive em caso de aditamcntos. alterações e quaisquer outras modificações nesta

Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão.

3.6.3.7. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou

invocada pela Iriadora com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante

os Debenturistas.

3.6.3.8. A Fiadora nomeia, de forma irrevogável e irretratável, a Emissora como

sua bastante procuradora para recebcr notificações e comunicações nos termos desta Escritura

de Emissão. Fica desde já esclarecido que uma vez notificada/comunicada a Emissora nos

termos desta Escritura dc Emissão, a Iriadora será considerada como tendo sido

notificada/comunicada nos termos desta llscritura de Emissão.

3.7. Agentc de Liquidação e Escriturador

3.7.1. O agente de tiquidação da Emissão ó a FRAM Câpital Distribuidora de Títulos e valores

Mobiliários S.A., instituição financeira intcgrante do sistema de distribuição de valores

mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Eduardo de

Souza Aranha, 153, 4" andar, Vila Nova Conceição, CEP: 04543-120, inscrita no CNPJ/MIE

sob o no 13.673.855/0001-25 ("FRAM CâDitâ[" ou "Agente de Liquidacão", cuja definição

inclui qualquer terceiro que venha a suceder o Agente de Liquidação na prestação dos serviços

relativos às Debêntures).
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3.6.3.6. A Fiadora concorda e se obriga a, (a) somente após a integral liquidação

das Obrigações Garantidas, exigir e/ou demandar a Emissora em decorrência de qualquer valor

que tiver honrado em Íazáo da Fiança; e (b) caso receba qualquer valor da Emissora em

decorrência de qualquer valor que tiver honrado em razão da Fiança antes da integral liquidação

de todos os valores devidos aos Dcbenturistas e ao Agente Fiduciário em razáo da Emissão,

repassar, no prazo de I (um) Dia Útil contado da data de seu recebimento, tal valor aos

Debenturistas.
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3.7.2. O escriturador das Debêntures é a FRAM Capital, acima qualificada ('Exttlulqdgl",
cuja definição inclui qualquer terceiro que venha a suceder o Escriturador na prestação dos

serviços relativos às Debêntures).

3.7.3. A FRAM Capital Íicará responsável pelos serviços de agente de liquidação e

escrituração das Debêntures nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de

Serviços de Escrituração e Banco Mandatário e Outras Avenças], celebrado entre a Emissora e

a FRAM Capital (' Contrato de Escrit ").

3.8. Procedimcnto de Distribuição

3.8.3. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor Profissional

assinará declaração atestando sua condição de Investidor Profissional e de que está ciente e

declara que: (i) a Oferta Restrita não foi registrada perante a CVM e deverá ser registrada na

ANBIMA, exclusivamente para lins de envio de informações para base dados, na forma da

Cláusula 2.1 ; (ii) as Debêntures estâo sujeitas às restrições de negociação previstas na Instrução

CVM 476 e na Escritura de Emissão; e (iii) efetuou sua própria análise com relação à qualidade

23
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3.8.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de

distribuição, nos termos da lnstrução CVM 476 e demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis, sob o regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures

objeto da Emissão, com a intermediação da FRÂM Capital, acima qualificada ("Coordenador

Líder"), responsável pela distribuição das Debêntures nos termos do Instrumento Particular de

Contrato de Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, sob Regime de

Melhores Esforços da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,

da Espécie Quirografária com Carantias Reais e com Garantia Fidejussória Adicionais, em

Série Única para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Simões

Transmissora de Energia Elétrica S.A., celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder
("Contrato de Distribuição").

3.8.2. A Oferta Restritâ será realizada exclusivamente no Brasil, em conformidade com a

Instrução CYM 476, com público alvo da Oferta Restrita composto exclusivamente por

Investidores Profissionais. O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na lnstrução

CVM 476 ('EIC!9_dÊ !§Eú!&ê9"), sendo que, no âmbito da Oferta Restrita, (i) somente será

permitida a procura de, no máximo,75 (setcnta e cinco) Investidores Profissionais; e (ii) as

Debêntures somente poderão ser subscritas ou adquiridas por, no máximo,50 (cinquenta)

lnvestidores ProÍlssionais.
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e riscos das Debêntures, assim como com relação à capacidade de pagamento da Emissora,

tendo lido e concordado com o inteiro tcor da presente Escritura de Emissão, em especial com

seu Anexo I.

3.8.4. A Emissora e o Coordenador Líder não realizarão a busca de investidores por meio de

lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a utilização de serviços

públicos de comunicação, como a imprensa, o rádio, a televisão e páginas abertas ao público na

rede mundial de computadores, nos termos da Instrução CVM 476.

3.8.5. A Emissora obriga-se a: (i) não contatar ou fornecer informações acerca da Oferta

Restrita a qualquer investidor. exceto sc previamente acordado com o Coordenador Líder; e (ii)
informar ao Coordenador Líder, até o Dia Útil imediatamente subsequente, sobre qualquer

contato que receba de potenciais investidores que venham a manifestar seu interesse na Olerta

Restrita, comprometendo-se desdejá a não tomar qualquer providência em relação aos referidos

potenciais investidores com relação à Oferta Restrita.

3.8.6. O Plano de Distribuição podcrá Ievar em consideração a relação do Coordenador Líder

com seus clientes e outras consideraçõcs comerciais ou estratégicas do Coordenador Líder e/ou

da Emissora, observados os termos e condições do Contrato de Distribuição.

3.8.7. Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos para a

Oferta Restrita.

3.8.8. Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas ou

controladores diretos ou indiretos da Emissora.

3.8.9. Não será constituído fundo dc sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia

de liquidez para as Debênturcs. Não será firmado contrato de estabilização de preço das

Debêntures.

3.8.10. Será permitida a distribuição parcial das Debêntures, nos termos do artigo 30, parágraÍo

2o, da Instrução CVM n" 400, de 29 dc dezembro de 2003, conforme alterada Instrução CVM
400"), e do artigo 5-A da lnstrução CVli4 476, desde que haja colocação de uma quantidade

mínima de I (uma) Debênture. 'fendo cm vista que a distribuição poderá ser parcial, nos termos

do artigo 3l da Instrução CVM 400, o Investidor Profissional poderá, no ato da aceitação à

Oferta Restrita, condicionar sua adesão a que haja distribuição de parcela ou da totalidade das

Debêntures objeto da Oferta Restrita, scndo quc, se tal condição não se implementar e se o
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investidor já tiver efetuado o pagamento do preço de subscrição, as Debêntures deverão ser

resgatadas pela Companhia, scm reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e

aos encargos incidentes, se existentes, no prâzo de 3 (três) Dias Úteis contados da data em que

tenha sido verificado o não implemento da condição, de acordo com os procedimentos da 83.

3.8.1 l. No caso de distribuição parcial de Debêntures, a presente Escritura de Emissão aditada

para cancelamento das Debêntures cmitidas e não colocadas, devendo referido aditamento ser

levado a registro perante a JUCESP, scm necessidade de nova aprovação societária pela

Emissora ou de realização de Assembleia Ge ral de Debenturistas.

4. CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES

4.1. Data de Emissão

4.1.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será l3 de agosto

de 2020 ("Da!ejq E!qissãq").

4.2. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade

4.2.1. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural. sem emissão dE

cautelas ou certificados, sendo que, para todos os Ílns de direito, a titularidade das Debêntures

será comprovada pelo extrato emitido pclo Escriturador e, adicionalmente, com relação às

Debêntures que estiverem custodiadas elelronicamente na 83, será expedido pela 83 extrato

em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures.

4.3. Conversibilidade

4.3.1. As Debêntures serão simplcs, ou seja, não conversiveis em ações de emissão da

Emissora.

4.4. Espécie

4.4.1. As Debêntures serão dâ espécie quirografária, com garantias reais e com garantia

fidejussória adicionais. nos termos do arligo 58 da Lei das S.A.

4.5. Prazo e Datâ de Vencimento
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4.5.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão. as Debêntures vencerão em 29 de

março de 2022 ("Data de Vencimento").

4.6, Valor Nominal Unitário

4.6.1. O valor nominal unitário das Dcbêntures sená de R$ L000,00 (mil reais), na Data de

Emissão ("Valor Nominal Unitário").

4,7, Quantidade de Dcbêntures Emitidas

4.7.1 . Serão emitidas 65.000 (sessenta c cinco mil) debêntures ('Dçbfutqçf").

4.8. Preço de Subscrição e Forma de Integralização

4.8. I . As Debêntures serão subscritas c integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no

ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira Data de Subscrição (sendo cada

data de subscrição e integralizaçào, uma "Data de Subscricão"), ou, para as Debêntures

subscritas e integralizadas após a primcira Data de Subscrição, pelo Valor Nominal Unitário

acrescido da Remuneração, calculada pro rato temporis desde a primeira Data de Subscrição

até a data de sua efetiva subscrição e intcgralização, de acordo com as noÍrnas de liquidação

aplicáveis à 83, podendo haver ágio ou deságio em relação ao Valor Nominal Uniário, a ser

definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que aplicado de forma

igualiuiria à totalidade das Debêntures cm cada Data de Subscrição.

4.9. Atualizaçâo Monetária das Dcbôntures

4.9.1 . O Valor Nominal Unitário das Dcbênturcs não será atualizado monetariamente

4.10.1. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios

correspondentes a 100% (cem por cento) da variaçào percentual acumulada das taxas médias

diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos c cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas

pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet
("Taxa Dl") acrescida de um spread ou sobretâxa de 7,00o/o (sete inteiros por cento) ao ano,

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Spread") calculados de forma exponencial
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4,10, Remuneração
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e cumulativa pro rata temporis desde a prinreira Data de Subscrição até a data de sua efetiva

liquidação ("Juros Remuneratórios" ou "Remuneração"), apurados de acordo com a seguinte

fórmula:

J = Vi',tre x (FatorJuros-l )

onde,

J = valor uniúrio dos Juros Remuncratórios, calculado com 8 (oito) casas decimais sem

arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitário, infornrado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento:

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread,

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de acordo com a

seguinte fórmula:

FatorJuros : l(Fabr DI x Fator Spread))l
ondc:

"EAjq_D.!": produtório da Taxa DI, desde a primeira Data de Subscrição, inclusive, até a datâ
de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado
da seguinte forma:

Fdrot Dr = 1-l [r + (raz. 
)J

t-I

onde:
"!D!": número total de Taxas DI consideradas na atualização das Debêntures, sendo "nDI"
um número inteiro; e

"TDIr,": Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:
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onde:

"Dlk": Taxa DI divulgada pela 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, utilizada com 2 (duas) casa

decimais.
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'E4lgl§plqed": Fator Spread ou sobrctaxa de juros calculados com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, calculado da seguinte forma:

FatorSpread =
spread . ,

100

:t

O

!

c0

i
E
ÍD

=z
-àa
Õ

o^
PIô9
Éõ
õó

*tà
;o

€o
Oor

=aoÉ
Js

s.i

oõ

=iaa

a9

'ó ,í

tgg:

§ 'ii

9à
3E

onde:

"spread':7.0000 (sete inteiros ).
"1": número de dias úteis existentes no prazo total das Debêntures, desde a primeira Data de

Subscrição até a data de cálculo.

Sendo que:

(i) o fator resultante da expressão (l+ TDIk) será considerado com 16 (dezesseis) casas

decimais sem arredondamento, assim como seu produtório;
(ii) efetua-se o produtório dos Íàtores diários (l+ TDI1), sendo que a câda fator diário
acumulado, trunca-se o resultado com I6 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo

fator diário, e assim por diante até o último considerado;
(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante do produtório

"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e

(iii)o fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove)

casa decimais, com arredondamento.

(iv)Se, a qualquer tempo, durante a vigência das Debêntures não houver divulgação dâ

Taxa DI, será aplicada a úl1ima Taxa DI disponível, não sendo devidas quaisquer

compensações entre a Emissorâ e o titular das Debêntures quando da divulgação
posterior da Taxa DI que seria aplicável, observado o disposto abaixo.

(v) Caso a Taxa Dl deixe de ser divulgada por prazo superior a l0 (dez) dias úteis, ou

caso seja extinta ou haja impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI às

Debêntures, será utilizado em sua substituição o parâmetro legal que vier a ser

determinado, se houver. Caso não haja um parâmetro legal substituto para a Taxa

DI, será utilizada então a "Taxa SELIC".

4.10.2. Adicionalmente âos Juros Rcmuneratórios, os Debenturistas receberão um prêmio de

1,00% (um inteiro por cento) flat, calculado sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures

acrescido dos Juros Remuneratórios ("Ei)de" e, em conjunto com os Juros Remuneratórios, a

"BcrnUgIaçêS'), devido pcla Emissora no dia l5 de março de 2022.
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4.11. Pagamento da Remuncraçâo

4,12, Amortização do Valor Nominal Unitário

4.12.1.O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em uma única data, qual

seja, na Data de Vencimento.

4.12.2. Não será admitida a realizaçào dc amoíização exlraordinária das Debêntures

4.13. ResgateAntccipado

4,13.1. Resgate Ánlecipado Facultativo. Sujeito ao atendimento das condições abaixo, a

Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado total

ou parcial das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures (''Reseate

Antecipado Facultativo" ), mediante publicação dc anúncio, nos termos desta Escritura de

Emissão. com envio da cópia de tal anúncio para o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação

e o Escriturador, com antecedência mínima de l0 (dez) Dias Úteis da data do evento.

4.13.1.1. O anúncio do Rcsgate Antecipado F'acultativo deverá informar, no

mínimo, (i) se o Resgate Antecipado Facultativo será relativa à totalidade ou a parte das

Debêntures e, no caso Resgate Antccipado Iracultativo parcial das Debêntures, indiçar a
quantidade de Debêntures objeto de rclerido resgate; e (ii) o valor do Prêmio de Resgate

(conforme definido na Cláusula 4. 13.4. I ).

4.13.1.2. O Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debêntures será feito
mediante sorteio, coordenado pelo Agente Fiduciário e cujo procedimento será definido em

edital, sendo certo que todas as etapas dessc procedimento, como habilitação. apuração,

validação e quantidades serão realizadas lora do âmbito da 83. Os Debenturistas sorteados

serão comunicados com no nriniuro 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência sobre o Resgate

Antecipado Facultativo.
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4. I I .l . Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das

obrigações decorrentes das Debêntures, ou resgate antecipado, nos termos dispostos nesta

Escritura de Emissão, a Remuncração das Dcbêntures será paga, integralmente, em uma única

data. qual seja. na Data de Vencimento.
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4.13.2.2. A quantidade de Debêntures a serem resgatadas no Resgate Antecipado
Obrigatório será apurada de acordo com a seguinte fórmula, observado o disposto na Cláusula
4.13.2.3:
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RAO =
(P,VU),I(DC) + (csl) + {yDFá) - (cáPrx)

(YNU+/Pi),(1+PR)
DC ,* VNU

C .* VNU + Saldo Santander).

onde:
"ft,{O" = quantidade de Debêntures que serão resgatadas no Resgate Antecipado Obrigatório,
sendo "RAO" um número inteiro cont arredondamento para baixo;
"ÇAPEX" = R$ 83.700.000,00 (oitenta c três milhões e setecentos mil reais);
"VNU" : Valor Nominal Unitário das Debêntures;
"JBi" = Juros Remuneratórios, calculados pro rato temporis desde a primeira Data de
Subscrição até a data do efetivo resgate:
"lR" = Prêmio de Resgate, conforme dcterminado na Cláusula 4.13.3.;
"DÇ" = Debêntures em circulaçào;
"CSI" : Capital social integralizado da Emissora; e

"VDFA" = valor líquido desembolsado para a Emissora nos Financiamentos Autorizados.
a Santander" : saldo devedor do Financiamento Santander atualizado até a data do

efetivo resgate, conforme informado pclo Santandcr.

4.13.2.3. O Rcsgatc Antccipado Obrigatório parcial das Debêntures será feito
mediante sorteio, coordenado pelo Agentc Fiduciário e cujo procedimento será definido em
edital, sendo certo que todas as etapas desse procedimento, como habilitação, apuração,
validação e quantidades scrão realizadas fora do âmbito da 83. os Debenturistas sorteados
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4.13.2. Resgote AnÍecipado Obrigatório. Como condição parâ a tomada, pela Emissora, de um
Financiamento Autorizado, a Emissora dcvcrá utilizaros rccursos oriundos dos Financiamentos
Autorizados para resgatar anÍecipadamente, lotal ou parcialmente, as Debêntures C'Bgsgatc
Antecipado Obrigatório"), mediante publicação de anúncio, nos termos desta Escritura de

Emissão, com envio da cópia de tal anúncio para o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação
e o Escriturador, com antecedência mínima de l0 (dez) Dias Úteis da data do evento.

4.13.2.1. O anúncio do Resgate Antecipado Obrigatório deverá informar, no
mínimo, (i) se o Resgate Antecipado Obrigatório será relativa à totalidade ou a parte das

Debêntures e, no caso de Resgate Antecipado Obrigatório parcial das Debêntures, indicar a

quantidade de Debêntures objeto de referido resgate antecipado; e (ii) o valor do Prêmio de
Resgate (conforme definido na Cláusula 4.13.4).
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serão comunicados com no mínimo 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência sobre o Resgate

Antecipado Obrigatório.

4.13.2.4. O Resgate Antecipado Obrigatório será realizado para cada desembolso

do Financiamento Autorizado, enquanto houver Debêntures, sempre observando a formula
descrita acima-

4.13.3. Oferta de Resgate Ántecipado A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer
momento, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures, endereçada a todos os

Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condíções para aceitar
o resgate das Debêntures por eles detidas ("Oferta de Resgate Antecipado"). A Oferta de

Resgate Antecipado será operacionalizada da seguinte forma:

(i) A Emissora realizarâ a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação
individual enviada aos Debenturistas. com cópia para o Agente Fiduciário, ou
publicação de anúrrcio, nos tcrnros desta Escritura de Emissão ("Comunicação de Oferta
de Res&rte Antecipado") com 30 (trinta) dias de antecedência da data em que se

pretende realizar a Oferta de Resgatc Antecipado, sendo que na referida comunicação
deverá constar: (a) se a Oferta dc Resgate Antecipado será relativa à totalidade ou a

parte das Debêntures e, no caso de Oferta de Resgate Antecipado parcial das

Debêntures, indicar a quantidadc de Debêntures objeto da referida oferta, observado o
disposto no item (iv) abaixo; (b) o valor do prêmio de resgate, que caso existente não
poderá ser negativo; (c) forma dc manifestação, à Emissora, pelo Debenturista que
aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (d) a data efetiva para o resgate das Debêntures
e pagamento aos Debenturistas; e (e) demais informações necessárias para tomada de
decisão e operacionalização pelos Dcbcnturistas.

(iD Após a publicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os

Debenturistas que optarem pela adcsão à referida oferta terão que se manifestar à

Emissora no prazo e forma dispostos na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado.
a qual ocorrerá em uma única data para todas as Debêntures objeto da Oferta de Resgate
Antecipado, observado que a Ilmissora somente poderá resgatar antecipadamente a

quantidade de Debêntures que tcnha sido indicada por seus respectivos titulares em
adesão à Oferta de Resgate Antccipado.

(iii) A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate AntecipâdÕ à aceitação deste
por um percentual mínimo de debêntures, a ser por ela detinido quando da realização da

3l
Este documenlc fo! assinâdo Ciqilalorenlê pc,r f.r'lâl:itrui C.rrr,r..r aitni i rz cuilhr,jíne G.doy Carcloso De [relo, Rubens Cardoso Da
Silvâ, Nilton Bêrluchr e Bealr'iz Mei.a Curi
PaIa venÍicâr âs gssinaturas vá ao site lrttps ,y^^/w po rtâ tl.jt rr§r t^atltr'; s .om h: c ijtü:ze o côdiqo C623-3ACS-566D-3579.

o

=

@

=
t
o
?

=z
:
o

r
9-
E.
dã

o!1
õo
ão

Eo(Jo)

=ao;
§EJ3
q5
a!q
38

oõ
õo€]
:€

§o'óo

.E!
l§;

:6

36

l1t À



A AN 8IM A

Oferta de Resgate Antecipado. 'l-al percentual deverá estar estipulado na Comunicação
de Oferta de Resgate Antecipado.

(iv) Caso a Emissora opte pela realizaçáo da Oferta de Resgate Antecipado parcial
ou e o número de Debenturistas que tenham aderido à Oferta de Resgate Antecipado
seja maior do que o número ao qual a referida oferta foi originalmente direcionada, o
resgate será feito mediante sortcio, coordenado pelo Agente Fiduciário e cuio
procedimento será definido cm edital, sendo certo que todas as etapas desse
procedimento, como habilitação, apuração, validação e quantidades serão realizadas
fora do âmbito da 83. Os Debenturistas sofieados serão comunicados com no mínimo
5 (cinco) Dias Úteis de anteccdência sobre a Oferta de Resgate Antecipado,

4.13.4. Preço de Resgate. O Resgate Ântecipado Facultativo e o Resgate Antecipado
obrigatório, conforme descritos nas cláusulas 4.13.1 e 4.13.2 será realizado mediante o
pagamento (i) do seu Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados
pro rata Íemporis desde a primeira Data de subscrição até a data do efetivo resgate; (ii) todos
os valores devidos pela Emissora em razão desta Escritura de Emissão e não pagos; e (iii)
prêmio de resgate incidente sobre o Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros
Remuneratórios na data do Resgata Antecipado, conforme determinado na cláusula 4.13.4.1
('PrÊlsie deÀesca!e').

4.13.4.1. Se o resgatc antecipado ocorrer até o 180" (centésimo octogésimo) dia
contado da Data de Emissão, inclusive (ou seja, 9 de fevereiro de 2020), o prêmio de Resgate
será de l% (um por cento). Se o resgate antecipado ocorer a partir do 180" (centésimo
octogésimo primeiro) dia contado da Data de Emissão, exclusive (ou seja, a partir de l0 de
fevereiro de 2021) o Prêmio de Resgate será igual a zero.

4.13.4.2. O pagamento decorrcnte do resgate antecipado para as Debêntures
custodiadas eletronicamente na 83 seguirá os procedimentos de liquidação adotados pela 83.
caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na 83, será realizado por meio do
Escriturador.

4.13.5. Comunicação Bi. A 83 devcrá ser notificada pela Emissora sobre a realização de um
resgate antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias úteis da efetiva data de sua
realização, por meio dc correspondência com o de acordo do Agente Fiduciário.
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ANEIMA

4-'13.6. Cancelamento das Debêntures resgatadas, As Debêntures resgatadas pela Emissora,
conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.

4.14. Local de Pagamento

4.14.l.os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no
respectivo vencimento utilizando-sc, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3
para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 83; e/ou (b) os procedimentos adotados
pelo Escriturador, para as Debêntures que nâo estejam custodiadas eletronicamente na 83,

4.15. Prorrogação dos prazos

4. 15.1. considerar-se-ão prorrogados os praz os referentes ao pagamento de quarquer obrigação
até o l'(primeiro) Dia Útil subsequentc, se a data do vencimento coincidir com dia que não
seja um Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

4.l5.2.Para os fins desta Escritura de Emissão, considera-se "Diqúi]', quarquer dia que não
seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional.

4.16. Direito ao Recebimento dos pagamentos

4.16.1. Farãojus ao recebimento dc qualquer valor devido aos Debenturistas em decorrência da
presente Emissão os titulares das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia
Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.

4.17. EncargosMoratórios

4.17.1. ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos
Debenturistas em decorrência da Emissão, sem prcjuízo do pagamento da Remuneração, sobre
todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) multa moratória, irredurível e de natureza não
compensatória' de 2%o (doís por cento); e (ii) iuros moratórios de r % (um por cento) ao mês,
calculados pro rato temporis d,esde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento
("Encargos Moratórios").
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4. I 8.1 . sem prejuízo do disposto na Cláusula 4. I 5, a falta de comparecimento do Debenturista
para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas
datâs previstâs nesta Escritura de Emissão. ou em qualquer comunicação realizada ou aviso
publicado nos termos desta Escritura de llmissão, não lhe dará direito ao recebimento dE
qualquer acréscimo ou valor adicional no pcríodo relativo ao atraso no recebimento, inclusive
Atualização Monetária, Remuneração c Encargos Moratórios, assegurados, todavia, os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencirrrento ou pagamento.
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4.19. Repactuação Programada

4.20. Publicidade

4.20.1. Todos os atos e decisões a sercm tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer

forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente

comunicados na forma de avisos no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jomal "Data

Mercantil" ("Aviso aos Debenturistas"), sendo ceío que, caso a Emissora altere seu jomal de

publicação após a Data de Emissão, dcvcrá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando

o novo veículo para divulgação de suas informações. A Emissora obriga-se a enviar ao Agente

Fiduciário cópia de todos os Avisos aos Debenturistas no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar

da data de publicação.

4.21. ImunidadeTributária

4.21.1. Caso qualquer Debenturista gozc de algum tipo de imunidade ou isenção tributríria, este

deverá encaminhar ao Agente de Liquidação e ao Escriturador, com cópia para a Emissora, no

prazo mínimo de l0 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para

recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória de

referida imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontados de seus pagamentos os

valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor.

5. VENCIMENTOANTECIPADO

5.1. VencimentoAntecipado

5.1.1. O Agente Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado de todas as obrigações

constantes desta Escritura de Emissão e exigir, o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor
Nominal Unitrírio das Debêntures acrescido da Remuneração, calculada pro rato temporis

desde a primeira Data de Subscrição até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuízo do

pagamento dos Encargos Moratórios. quando for o caso, e de quaisquer outros valores

eventualmente devidos pela Enrissora nos termos desta Escritura de Emissão, na ocorÉncia das

seguintes hipóteses (cada uma. um "Evento de Vencimento Antecipado"):
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5.1.1.1. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o

vencimento automático e imediato das obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão,

independentemente de qualquer aviso ou comunicação à Emissora e/ou aos Acionistâs'

observado o disposto na Cláusula 5.1.2:

(D pedido de autofatência, pedido de falência apresentado por terceiro e não elidido

noprazolegaloudecretaçãodefalênciadaEn.rissora'suascontroladoras'diretasou
indiretas (incluindo a Fiadora), ou sociedades sob o controle comum da Emissora

("Afiliadas"), ou pedido de recupcração judicial ou extrajudicial formulado pela

Emissora,suasAfiliadas,ouainda,qualquereventoanálogoquecaracterizeestadode
insolvência da Emissora, e/ou de suas Afiliadas nos termos da legislação aplicável;

(ii)descumprimentopelaEmissoradequalquerobrigaçãopecuniáriarelacionadaàs
Debêntures,incluindoopagamenlodoprincipaledosJurosRemuneratórios,naforma
e quando devidos, não sanãdo dentro do prazo de 2 (dois) Dias Úteis após a data de

pagamento da obrigação; ou

(iiDdeclaraçãodevencimentoantecipadodasobrigaçõesdecorrentesdequaisquer
Financiamentos Autorizados.

5.|.l.2.ConstituemEventosdeVencimentoAntecipadoqueacarretamo
vencimento não automático das obrigaçõcs decorrentes desta Escritura de Emissão, observado

o disposto na Cláusula 5'1.3:

(i)faltaderegistronaJuntaComercialdoEstadodesãoPaulodapresenteEscritura
deEmissãoe/oudequalquerdasAprovaçõesSocietáriasnosprazosestabelecidospela
Lei 14.030;

(ii) declaração dc vencimcnto antecipado de qualquer obrigação pecuniária da

Emissora ou da Fiadora perantc qualquer terceiro cujo valor total seja superior a

RS 200.000,00 (duzentos mil reais) c R$ 500 000,00 (quinhentos mil reais)'

respectivamente, ou seus equivalentes em outras moedas, sendo tais limites

considerados em um único vencinlcnto antecipado ou em conjunto de vencimentos

antecipados;

(iiD vencimento antecipâdo das obrigações decorrentes do Instrumento Particular de

Escritura da Primeira Emissão Privada de Debêntures, Conversíveis em Ações, em Série

o

,!

6

7

(o

2z
d

o

T
()

fo
.;3
E,À

sõ
;§
c:
oã

Eoofl
F'
qo

oÉ
Nq

o9
BE

(, ,!
al

É4
27
9a

ã^
áõ
-eoHg

35
õ9

l!ô

Éste dôcumenlo íot assinado dagitahnenle por líâlhetr
Silva, Nilton Bertuchi e Beatiz ['4eúa CrÍi
Para veÍiÍicar as assinaturas vá a,o sile llttps l/v"^'!w I-r(

36
Scnrês 

=ârla 
LJaz Gúilnenne Godoy CaÍdoso De Mêlo RLrbens Cardoso Da

t;l4eassrrâirrras ccm hr e lililize o código 0623 3AC5_566D-3579'



A ANBIMA

(iv) protesto de títulos contra a Emissora ou a Fiadora, cujo valor, ultrapasse

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),

respectivamente, sendo tais valores considerados individualmente ou em série de

protestos, ou seu equivalente em outras nroedas, salvo se o protesto tiver sido efetuado

por eno ou má-fé de terceiro, desdc que validamente comprovado ao Agente Fiduciário

(conforme abaixo definido) pela limissora. bem como se for suspenso, cancelado ou

ainda se forem prestadas garantias em juízo, em qualquer hipótese, no prazo máximo

legal para elisào de tal protesto:

(v) descumprimento pcla Emissora, conforme o caso, de qualquer obrigação não

pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão ou em qualquer dos Contratos de

Garantia, não sanado dentro do prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após recebimento de

notificação sobre tal descumprimcnlo de obrigação;

(vi) fusão, liquidação, dissolução, extinção, cisão, incorporação, incorporação de

ações, transformação da Emissora ou da Fiadora;

(vii) resgate, amortização ou recompra, pela Emissora, de ações ou outros valores

mobiliários de enrissão da Emissora:

(viii) comprovarem-se falsas. cnganosas, imprecisas, incorretas e/ou incompletas

quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora ou pela Fiadora nesta

Escritura de Emissão, exceto se. no caso de declarações imprecisas, incorretas ou

incompletas que sejar.n passiveis de retificação, retificadas dentro do prazo de 3 (três)

Dias Úteis contados da data em que a Emissora tomar conhecimento sobre o fato,

observado que a retificação de tais declarações ou garantias não prejudiquem quaisquer

direitos dos titulares das Debênturcs, a exclusivo critério destes:

(ix) aplicação dos recursos oriundos da Emissão para destinação diversa daquela

descrita nesta Escritura de Emissãol

(x) mudança ou alteração do objeto social da Ilmissora ou da Fiadora;
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Única, com Garantia Real c com Garantia Fidejussória Adicional da Fiadora (abaixo

deÍinido) datada de 30 de agosto de 2019 e registrada na Junta Comercial do Estado de

São Paulo sob o n.o ED003102-l/000, em sessão de 4 de outubro de 2019 ("Debêntures

LC Enerqia"), independentementc do valor;
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(xi) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de (a) qualquer decisãojudicial

de mérito proferida em 2.'instância, em valor, individual ou agregado, R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), respectivamente, ou seus

equivalentes em outras moedas, sendo tais valores considerados individualmente ou em

conjunto de operações, exceto no caso de obtenção, de efeito suspensivo da respectiva

decisão e/ou sentença, dentro do prazo Iegal; ou (b) qualquer decisão arbitral definitiva

ou sentença judicial transitada em julgado, independentemente do valor;

(xii) arresto, sequestro ou penhora de bens ou ativos da Emissora ou da Fiadora em

montante individual ou agregado supcrior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), respectivamente, ou seus equivalentes em outras

moedas, sendo tais valores considerados individualmente ou em conjunto de operações,

desde que não haja decisão suspcndcndo os efeitos do arresto, sequestro ou peúora em

até 30 dias corridos;

(xiii) oneração, doação, cessão gratuita ou qualquer outra forma de disposição gratuita,

desapropriação. confisco ou outra medida de qualquer autoridade governamental ou

judiciária sobre bens, ativos ou dircitos da Emissora ou da Fiadora (a) sobre os quais

tenham sido constituídas as Garantias e/ou (b) em montante individual ou agregado,

igual ou superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), respectivamente. ou seus equivalentes em outras moedas, sendo tais valores

considerados individualmente ou em conjunto de operações, exceto doações de

equipamento e instalações realizadas nos estritos termos e condições estabelecidos no

edital do leilão da ANEEL n" 021201 8:

(xiv) alteração ou translbrência do controle societário (conforme definição de controle

constante do artigo I l6 da Lci n.'6.404, de l5 de dezembro de 1976 ("Lei das S.4.")).

direto e/ou indireto, da Emissora ou da Fiadora, exceto se (i) decorrente da conversão

das Debêntures LC Energia; e (ii) reorganização socieuíria que resulte na cessão e

transferência do controle direto da Fiadora, desde que o(s) adquirente(s) de tais ações

de controle seja(m) fundo(s) dc investimento detidos, em sua totalidade, pelos

controladores, diretos e/ou indirctos da Fiadora;

(xv) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de lucros, dividendos oujuros sobre

o capital próprio;
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(xvi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de

transferência, pela Emissora ou pela Fiadora, a terceiros, no todo ou em parte, de

quaisquer das obrigações constantes desta Escritura de Emissão;

(xvii) declaração de invalidade. nulidade ou inexequibilidade, total ou parcial, das

Debêntures, desta Escritura de Ilmissão e/ou das Garantias ou questionamento judicial
ou extrajudicial formulado pela Emissora, da Fiadora ou de qualquer de suas respectivas
Afiliadas que visem anular. questionar, rcvisar. cancelar, repudiar, suspender ou
invalidar quaisquer dos direitos e obrigações relacionados às ou decorrentes das

Debêntures e/ou das Garantias;

(xviii) obtenção, pela Emissora, de qualquer mútuo, empréstimo ou financiamento,
inclusive por meio da emissão de valores mobiliários ou títulos de crédito, exceto pelos
Financiamentos Autorizados, condicionado à obrigatoriedade de realização, pela
Emissora, do Resgate Antecipado Obrigatório;

(xix) concessão, pela Emissora ou pela Fiadora, de empréstimos ou financiamentos,
incluindo por meio de mútuos, subscrição ou aquisição de títulos de crédito ou valores
mobiliários de enrissão dc tercciros, inclusive Afiliadas;

(xx) redução de capital social da l.]missora ou da Fiadora, exceto para absorção de

pr€juízos, nos termos do art. 173 da Lei das S.A.;

(xxi) caso a Emissora ou a Fiadora seja inscrita em quaisquer cadastros dos órgâos de

proteção ao crédito, inclusivc SPC e SERASA, Cadastro de Emitentes de Cheques sem

Fundo - CCF ou Sistema de Inlormações de Crédito do Banco Central, em montantes,
individual ou conjuntamcnte considcrados, superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) e R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais), respcctivamente, ou seus equivalentes em

outras moedas, sendo tais valores considerados individualmente ou em conjunto de
operações, que não seja extinto no prazo de l5 (quinze) dias corridos;

(xxii) concessão, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer garantia, real ou
fidejussória, incluindo fianças e avais, ou assunção de obrigação de indenizar ou a
prática de quaisquer âtos quc desobriguem terceiros de suas obrigações perante a

Emissora, exceto pelas garantias prcstadâs no âmbito dos Financiamentos Autorizados
ou da outorga, pela Fiadora, de fiança e de alienação fiduciária em garântia das ações

detidas pela Fiadora na FS 'lransmissora de Energia Elétrica S.A. (CNPJÀ4E n..
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31.31 8.29310001-83) ("FS"), nas debêntures da primeira emissão de debêntures

simples, não conversíveis em ações. da cspécie quirografária com garantia real e com
garantia fidejussória adicionais. em séric única, para distribuição pública, com esforços
restritos de distribuição, da FS, com as seguintes características: (a) valor da emissão:

até R$ 75.000.000,00 (setenta c cinco milhões de reais); (b) quantidade de debêntures

emitidas: até 75.000 (setenta e cinco mil); (c) vencimento: l2 (doze) meses contados da

respectiva data de emissão; (d) atualização monetária: não aplicável; e (e) remuneração:
Taxa Dl acrescida d,e um spread ou sobretaxa de 7,00% (sete inteiros por cento) ao ano

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis sobre o valor nominal unitário;

(xxiii) interdição, suspensão ou proibição ou intemrpção das atividades da Emissora no
curso normal dos negócios por prazo de, pelo menos 90 (noventa) dias ininterruptos ou
não;

(xxiv) atraso na entrada em operação da Emissora com relação à data exigida pela
ANEEL. de 2l de setembro dc 20211,

(xxv) existência de proccsso administrativo ou judicial, por Condutas Indevidas
(abaixo definido) e/ou violação, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas

respectivas Afiliadas, de qualqucr dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra a
prática de atos de com"rpção ou atos lesivos à administração pública, incluindo a Lei no

12.846, de lo de agosto de 2013, o Dccreto n'8.420, de l8 de março de 2015 e, desde
que aplicável. a U.S. Foreign Corupt Practices Act of 1977. da OECD Convention on
Combating Bribery of Iroreign Public Officials in International Business Transactions e

do UK Bribery Act (UKBA) (em conjunto, "Leis Anticorrupcão");

(xxvi) existência de decisão judicial de mérito proferida em 2., instância, relacionada
aos Projetos. condenando a Emissora, a Fiadora ou qualquer de suas respectivas
Afiliadas por danos ou crimes relacionados ao meio ambiente utilização de trabalho
infantil ou análogo a escravo ou proveito criminoso de prostituição;

(xxvii) falta de renovação. pcrda, revogação, caducidade, cassação, encampação,
extinção ou cancelamento do Contrato de Concessão; ou

(xxviii) na hipótese dc substituição das Garantias Reais, conforme abaixo
disposto, no prazo de 30 (trinta) dias contados da liberação das Garantias Reais, (a) a
falta celebração dos contratos de garantia das garantias que substituirão as Garantias
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Reais; (b) a falta de celebração do aditamento à presente Escritura de Emissão; e (c) a
falta de consumação de todos os rcgistros, notificações e anuências necessários à plena
validade e eficácia do aditamcnro à Escritura de Emissão e da(s) garantia(s) reat(is) que
vierem a substituir as Garantias Reais, inclusive perante JUCESp, RTD/Sp, 83 e

ANEEL.

5.1.2. ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado dispostos na cláusula
5.1 .1. I , as Debêntures tornâr-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou
notificação, judicial ou extrajudicial. Sern prcjuízo do vencimento automático, o Agente
Fiduciário, assim que ciente, cnviará à Emissora comunicação escrita informando tal
acontecimento.

5.1.3. ocorrendo qualquer dos llventos dc Vencimentos Antecipado dispostos na cláusula
5.1 .l .2, o Agente Fiduciário deverá, convocar! no prazo máximo de 2 (dois) Dias úteis a contar
do momento em que tomar ciência do cvcnto. assembleia geral de Debenturistas, a se realizar
nos prazos e demais condições descritas nesta Escritura de Emissão, para deliberar sobre a
eventual não decretagão de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures.

5.1.4. os Debenturistas observarão o disposto na cláusula g para verificação dos quóruns de
instalação e deliberação.

5.1.5. Em caso do vencimento antecipado, declarado pelo Agente Fiduciário (observado, se
for o caso, a orientação dos Debenturistas rcunidos em Assembleia Geral de Debenturistas), das
obrigações decorrentes das Debênturcs, a Emissora, obriga-se a resgatar a totalidade das
Debêntures, com o seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal unitário acrescido da
Remuneração, calculada pro rato re,nporis, desde a primeira Data de subscrição ou da última
Data de Pagamento da Remuneração, o quc ocorrer por último, até a data do efetivo resgate,
sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Iimissora nos ternlos desta Escritura de Emissão, em até 2
(dois) Dias Úteis contados da data em quc a Emissora for comunicada da declaração de
vencimento antecipado das obrigaçõcs decorrentes das Debêntures, sob pena de, em não o
fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios.

5.1.6. o Agente Fiduciário se obriga a cornunicar a 83 sobre a declaração do vencimento
antecipado' imediatamcnte após sua decrctação, nos termos desta Escritura de Emissão.
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5.1.7. caso o pagamento da totalidadc das Debêntures previsto na cláusula 5.1.5 acima seja
realizado por meio da 83, a Emissora dcverá comunicar a 83, por meio de correspondência em
conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no mínimo,3 (três) Dias úteis
de antecedência da data estipulada parâ a sua realização.

6. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA

6.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e na legislação
e regulamentação aplicável, enquanto o saldo do ValorNominal unitário não for integralmente
quitado, a Emissora obriga-se a:

(i) encaminhar ao Agente lriduciário:

(a) dentro do prazo de, no máximo, 90 (noventa) dias após o encerramento de cada
exercicio social, ou em até l0 (dez) dias contados das respectivas datas de divulgação,
o que ocorrer primeiro, cópia dc suas demonstrações financeiras completas adotadas,
relativas ao respectivo exercício social, acompanhadas de parecer dos auditores
independentes registrados na CVMt

(b) em até 20 (vinte) diâs contados do término de cada trimestre, âpresentar (i)
demonstrações financeiras trimestrais, elaboradas de acordo com as regras contábeis
aplicáveis, (ii) declaração da [imissora, representada na forma de seu estatuto social,
atestando (ii.l) que permanecem válidas as disposições contidas nesta Escritura de
Emissão; (ii.2) a inexistência dc qualquer Evento de Vencimento Antecipado; (ii.3) que
não foram praticados atos em desacordo com seu estatuto social; e (ii.4) que mantém,
caso aplicável, contrâtado seguro adequado para os bens e ativos relevantes, conforme
práticâs correntes de mercadol

(c) no prazo de até 02 (dois) Dias úteis contado da data de suas publicações, cópia
dos Avisos aos Debenturistasi

(d) no prazo de até 02 (dois) Dias úteis contado da data de sua publicação, qualquer
fato relevante, divulgado nos termos da lnstrução cVM n'35g, de 3 dejaneiro de 2002,
conforme alterada ("hg!ryEãg-1Ç! !Í 158',);

(e) no prazo de ató 02 (dois) Dias úteis contado da data de ciência, informações a
respeito da oco*ência de qualquer evento que possa resultar (i) na interdição,

42
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suspensão, proibição, impedimento ou incapacidade para a Emissora operar ou
desenvolver âs suas atividades no curso normal dos negócios; ou (ii) em um prejuízo
financeiro ou contábil para a Emissora. em valor igual ou superior a R$ 200.000,00
(duzentos mi l reai s) ("Eferts ndlg§A_!§!çtê!!q');

(f) manter o endividamento líquido da Emissora em até RS 60.403.900,00 (sessenta
milhões, quatrocentos e três mil c novecentos reais), considerando o endividamento
decorrente da presente Emissão

(g) no prazô de até 02 (dois) Dias úteis contado da data de ocorrência, informações
a respeito da ocorrência de qualqucr Evcnto de Vencimento Antecipado;

(h) no prazo de até 02 (dois) Dias úteis contado da data de recebimento, cópia de
qualquer correspondência ou nôtificação, judicial ou extrajudicial, recebida pela
Emissora relacionada a um Evcnto de Vcncimento Antecipado;

(i) no prazo de até 30 (trinta) dias de antecedência da data do encerramento do prazo
para disponibilização do relatório anualpelo Agente Fiduciário, nos termos da Instrução
CVM n" 583, de 20 de dczembro de 2016 (.,lnstrucão CVM 5g3',), todos os dados
financeiros, organograma do grupo societário da Emissora (o qual deverá conter,
inclusive, o apontamento das sociedades controladoras, coligadas, controladas e sob
controle comum da Emissora, bem como as sociedades integrantes do bloco de controle
da Emissora, confonne aplicávcl, no encerramento do respectivo exercício social) e
cópia de atos societários necessários à realização do referido relatório, que veúam a ser
razoavelmente solicitados pelo Âgente Fiduciário para este fim; e

(j) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contado da data de ocorrência, qualquer
informação relacionada com a prescnte Emissão que lhe venha a ser solicitada, por
escrito. pelo Agenre Fiduciáriol

(ii) contratar e manter contratados, às suas expensas, durante todo o prazo de vigência das
Debêntures, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta
Escritura de Emissão e nos contrâtos de Garantia, incluindo o Agente Fiduciário, o
Escriturador, o Agente de Liquidação, o sistema de distribuição das Debêntures no
mercado primário e o sistema de negociação das Debêntures no mercado secundário;

(iii) arcar com todos os custos dccorrcntcs da distribuição das Debêntures, incluindo todos
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os custos relativos ao seu depósito na 83;

(iv) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário na 83
durante todo o prazo de vigôncia das Debêntures;

(v) não realizar operações fora dc seu objeto social e/ou praticar qualquer ato em desacordo

com seu estatuto social, esta llscritura de Emissão e/ou o Contrato de Cessão Fiduciária:

(vi) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros, de acordo com

os princípios contábeis gcralmcntc aceitos na República Federativa do Brasil;

(vii) cumprir as determinações da CVM c/ou da 83 e manter responsável para atender aos

Debenturistas, Agente Fiduciário. CVM e/ou B3;

(viii) cumprir todas as leis, regras, regulamentos e noÍrnas administrativas em vigor, e
determinações dos órgãos govemamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à

condução de seus negócios e à localidade de seus bens e/ou ativos, exceto por aqueles

questionados de boa-fé nas esfcras administrativa e/ou judicial, desde que tal
questionamento tenha efeito suspcnsivo, se aplicável;

(ix) cumprir, e fazer com que seus respcctivos diretores, membros de conselho de

administração e/ou do consclho Í'iscal, se e conforme aplicáveis, e empregados
"Re resontanles ") cumpram, as Lcis Anticorrupção, devendo (a) manter políticas e

procedimentos intemos, nos tcnnos do Decreto n'8.420, de l8 de março de 2015, que

assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) abster-se de praticar atos

em desacordo com as Lcis Anticorrupção, no interesse ou para benefício, exclusivo ou
não, da Emissora; (c) adotar as diligências apropriadas para contratação, supervisão e

monitoramento, conforme o caso e quando necessário, de terceiros, tais como
fornecedores e prestadores de serviço, de forma a instruir que estes não pratiquem
qualquer conduta relacionada à violação das Leis Anticorrupção;

íx) cumprir a legislação trabalhista relativa a mão de obra infantil e/ou em condições
análogas às de escravo, procedendo todas as diligências exigidas por lei para suas

atividades econôrnicas, adotando as medidas e ações, preventivas ou reparatórias,

destinadas a evitar e corrigir cvcntuais danos aos seus trabalhadores decorrentes das

atividades descritas em seu objeto social ("Leis Sociais");

14
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(xi) cumprir a legislação ambiental em vigor, inclusive legislação em vigor pertinente à

Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do Conama - Conselho Nacional

do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas

aplicáveis, adotando as medidas e açõcs preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar

e corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu

objeto social ("Leis Ambientais");

(xii) manter sempre válidas, eficazcs. em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licenças,

concessões, autorizações, permissões e alvarás, (inclusive ambientais) aplicáveis ao

exercício de suas atividades, exccto por aquelas que estejam em processo tempestivo de

obtenção ou renovação;

(xiii) manter em vigor todâ a estrutura de contratos e demais acordos existentes necessários

para assegurar à Emissora a nlanutenção das suas condições atuais de operação e

funcionamento;

(xiv) realizar o recolhimento de todos os tributos ou contribuições que incidam ou venham a

incidir sobre as Debêntures que sejam de responsabilidade da Emissora;

(xv) convocar, no prazo de até 02 (dois) Dias Úteis contado da data em que o Agente
Fiduciário deveria fazê-lo, Asscmbleia Geral de Debenturistas, para deliberar sobre as

matérias previstas nesta Escritura de Emissão, caso o Agente Fiduciário não o faça no

prazo aplicável;

(xvi) notificar, na mesma data, o Agenlc Fiduciário da convocação, pela Emissora, de

qualquer Assembleia Geral de Dcbenturistasi

(xvii) comparecer, por meio de seus rcprcsentantes, às Assembleias Gerais de Debenturistas,

sempre que solicitada;

(xr iii) em relação à Emissora, sem prcjuízo das demais obrigações previstas acima, nos termos' do artigo l7 da Instrução CVM 476, sc e conforme aplicável:

(xix) preparar as demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas a cada

exercício social, em conformidadc com a Lei das S.A. e com as regras emitidas pela

CVM;

15
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(xx) submeter as demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas a cada

exercício social a auditoria por auditor independente registrado na CVM;

(xxi) no prazo de 3 (três) meses contado da data de encerrâmento de seu exercício social,

divulgar em sua página na Internct e enviar à 83 as demonstrações financeiras

consolidadas da Emissora relativas a cada exercício social. acompanhadas de notas

explicativas e do pareccr dos auditores indcpendentes;

(a) por um prazo de 3 (três) anos contado da respectiva data de divulgação, manter

os documentos mencionados na alínea "(c)" acima em sua página na Intemet;

(b) observar as disposições da Instrução da CVM 358, no que se refere ao dever de

sigilo e às vedações à negociação;

(c) divulgar, em sua página na Internet, a ocorrência de qualquer ato ou fato

relevante, conformc definido no aÍigo 2'da Instrução CVM 358, comunicando

imediatamente ao Agente Fiduciário, aos Coordenadores e à 83;

(d) fomecer prontamente todas as informações solicitadas pela CVM e/ou pela 83;

c

(e) divulgar, em sua página na lntemet, o relatório anual e demais comunicações

enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado,

ainda, o disposto na alínca "(d)" acima.

7. AGENTEFIDUCIARIO

7.1. Nomeaçâo

7.1.1. A Emissora constitui e nomcia a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda., qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, como Agente

Fiduciário, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos

da lei e da presente Escritura de Emissão, representar perante a Emissora a comunhão dos

Debenturistas.

7.2, Declaração
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7.2.1. O Agente Fiduciário, neste ato, sob as penas da lei, declara que:

(i) não tem qualquer impcdimento legal para exercer a função que lhe é conferida,

conforme artigo 66, parágralo 3', da [,ci das S.A.;

( ii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6"

da Instrução CVM 5831

(iii) não tem qualquer ligação conr a Emissora que o impeça de exercer suas funções, além

daquelas previstas no artigo 6' da Instrução CVM 5831

(iv) aceita a função que lhc é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições

previstos na legislação cspecífica c ncsta Escritura de Emissão;

(v) aceita integralmente esta Escritura de Emissão e todas as suas cláusulas e condições;

(vi) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas

obrigações previstas nesta Escritura de Emissão. tendo sido satisfeitos todos os

requisitos legâis e estatutários necessários para tanto;

(vii) está devidamente qualificado a cxcrccr as atividadcs de Agente Fiduciário, nos termos

da regulamentação aplicável vigcntc:

(viii) esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do

Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições;

(ix) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações nela

previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente

Fiduciário;

(x) verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de Emissão

diligenciando no sentido de quc fossem sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que

tivesse conhecimento:

(xi) seu(s) representante(s) legal(is) quc assina(m) esta Escritura de Emissão tem poderes

societários e/ou delegados para assunrir, em nome do Agente Fiduciário, as obrigagões

aqui previstas e, sendo mandatários. têm os poderes legitimamente outorgados, estando
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(xii) com base no organogramâ disponibilizado pela Emissora, parâ os fins do disposto no

inciso I, artigo 6o da Instrução CVM 583, atua como agente fiduciário ou agente de

notas, confome o caso, nas scguintes emissões de valores mobiliários da Emissora, ou

de sociedade coligada, conlrolada, controladora ou integrante do mesmo grupo

econômico da Emissora:

(a) agente de notas na 2" (segunda) emissão pública de notas promissórias comerciais

da Mg3 Infraestrutura e Participações Ltda., em série única. com as seguintes

cârâcterísticas: (a. I ) denominação da ofertante: Mg3 Infraestrutura e Participações Ltda.

(CNPJ/ME n." 27 .600.44110001-80) ("Me3 InÍia"); (a.2) data da emissão: 23 de julho

de 2020 (a.3) valor da emissão: R$ 22.696.000,00 (vinte e dois milhões, seiscentos e

noventa e seis mil reais), na rcspectiva data de emissão; (4.4) quantidade de notas

comerciais emitidas: 20 (vinte); (a.5) garantias envolvidas: alienação fiduciária da

totâlidade das ações de emissão da Mg3 Infra e pela cessão fiduciária da totalidade dos

recebíveis da MG3 Terminais Portuários l{olding Ltda. (CNPJ 29.218.97410001-28)

("MG3 Terminais Portuários") relacionados à eventual venda, pela MG3 Terminais

Portuários, de ações de emissão da Tup Porto São Luis S.A. (CNPJ 18.729.181/0001-

57) (a.6) vencimento: 19 de abril cle 2021; (a.7) atualizaçào monetária: não aplicável;
(a.8) remuneração: prefixados de I8,16% (dezoito inteiros e dezesseis centésimos por

cento) ao ano, base 252 (duzcntos c cinquenta e dois) dias úteis; e (a.9) inadimplemento

no período: não aplicável;

(b) agente fiduciário nas debêntures da prirneira emissão de debêntures simples, não

conversíveis em ações, da espécic quirografária com garantias reais e com garantia

fidejussória adicionais, em sóric única, para distribuição pública, com esforços restritos

de distribuição, da Colinas Transrnissora de Energia Elétrica S.4., com as seguintes

carâcterísticas: (b.1) denominação da ofertante: Colinas Transmissora de Energia

Elétrica S.A. (CNPJ/ME n." 3 I .326.856/0001-85) ("Colinas"); (b.2) data da emissão: 22

de junho de 2020 (b.3) valor da emissão: R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões

de reais); (b.4) quantidade de debêntures emitidas: 45.000 (quarenta e cinco mil); (b.5)

espécie e garantias envolvidas: dcbêntures da espécie quirografária com garantias reais

e com garantia fidejussória adicionais, gârantido por fiança da Fiadora, pela alienação

fiduciária da totalidade das ações de emissão da Colinas e pela cessão Íiduciária da

totalidade dos recebíveis da Colinas decorrentes do Contrato de Concessão n." 2212018,

celebrado em 211912018 cntrc a Colinas e a lJnião, por intermédio da ANEEL, do

,18
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Contrato de Prestação de Scrviços de 'l'ransmissão n' 0241201 8, celebrado em 3112/2018

entre o ONS e a Colinas e de todos os contratos de uso do sistema de transmissão que

vierem a ser celebrados entre a Colinas (rcprcscntada pelo ONS, conforme autorização

constante do CPST) e os usuários do sistema de transmissão (b.6) vencimento: 2l de

dezembro de202l; (b.7) atualização monetária: não aplicável; (b.8) remuneração: Taxa

DI acrescida de um spread ou sobrctaxa de 7 .00%. (sete inteiros por cento) ao ano base

252 (duzentos e cinquenta e dois) dias útcis sobre o valor nominal unitário; e (b.9)

inadimplemento no período: não aplicávcl; c

(c) agente fiducirlrio nas dcbôntures da primeira emissão de debêntures simples, não

conversíveis em ações, da espécie quirografária com garantias reais e com garantia

fidejussória adicionais, em sórie única, para distribuição pública, com esforços restritos

de distribuição, da FS: (c.l) dcnominação da ofertante: FS Transmissora de Energia

Elétrica S.A. (CNPJ/ME n.'31.318.29310001-83); (c.2) data de emissão: l3 de agosto

de 2020; (c.3) valor da emissão: até R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais);
(c.4) quantidade de debênturcs crritidas: até 75.000 (setenta e cinco mil); (c.5) espécie

e garantias envolvidas: debônturcs da espécie quirografária com garantias reais e com

garantia fidejussória adicionais, garântido por fiança da Fiadora, pela alienação

fiduciária da totalidade das ações de emissão da FS e pela cessão fiduciária da totalidade

dos recebíveis da FS decorrentes do Contrato de Concessão n.'1712018, celebrado em

2110912018 entre a FS e a União, por intermédio da ANEEL, do Contrato de Prestação

de Serviços de Transmissão n'02312018, celebrado em3ll2l2018 entre o ONS e a FS,

e de todos os contratos de uso do sistema de transmissão que vierem a ser celebrados

entre a FS (representada pelo ONS, conforme auÍorização constante do CPST) e os

usuários do sistema de transrnissão (c.6) vencimento: 13 de agosto de 2021; (c,7)

atualização monetária: não aplicávcl; (c.8) remuneração: Taxa DI acrescida de um

spread ou sobretaxa de 7,00o/o (sete inteiros por cento) ao ano base 252 (duzentos e

cinquentâ e dois) dias úteis sobrc o valor nominal unitário; e (c.9) inadimplemento no

período: não aplicável;

(xiii) assegurará tratamento equitativo a todos os Debenturistas e os demais titulares das notas

comerciais e/ou das debêntures listadas nos itens (xii)(a) e (xii)(b) acima, respeitadas as

garantias, as obrigações e os dircitos cspecíficos atribuídos aos respectivos titulares.

7 .2.2. O Agente Fiduciário cxcrccrá suas funçõcs a paftir da data de assinatura desta Escritura

de Emissão, devendo permanecer no cxcrcício dc suas funções até a DàÍa de Vencimento ou,

caso ainda restcm obrigações da Emissora nos lcrmos desta Escritura de Emissão inadimplidas
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após a Data de Vencimento, até quo todas as obrigações da Emissora nos termos desta Escritura

de Emissão sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituição, conforme

disposto na Cláusula 7.3.

7.3. Substituição

7.3.1. Nas hipóteses de impedimento, rcnúncia, intervenção, ou liquidação extrajudicial, ou

qualquer outro caso de vacância do Âgentc Fiduciário, dentro do prazo máximo de 30 (trinta)

dias do evento que a determinar, devcrá ser realizada Assembleia Geral de Debenturistas para

a escolha de novo agente fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário

a ser substituído, pela Emissora. por Debcnturistas que representem. no mínimo, l0%o (dez por

cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. Na hipótese da convocação

não ocorrer até l5 (quinze) dias antcs do término do prazo acima citado, caberá à Emissora

efetuá-la. A CVM poderá, em casos cxccpcionais, nomear substituto provisório enquanto não

se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário ou proceder à convocação da

Assembleia Geral de Debenturistas para cscolha do novo agente fiduciário.

7.3.2. Na hipótese de não poder o Agente ["iduciário continuar a exercer as suas funções por

circunstâncias supervenientes a esla Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá

comunicar imediatamente o fato à llmissora e aos Debenturistas em Assembleia Geral de

Debenturistas especialmente convocada para deliberar sobre sua substituição.

733. É facultado aos Debenturistas. a qualqucr tempo, proceder à substituição do Agente

Fiduciário e à indicação de seu substituto. cm condições de mercado, escolhido livremente pela

Emissora a partir de lista tríplicc aprcscntada pclos Debenturistas.

7.3.4. A substituição do Agcnte Iriduciário dcverá ser objeto de aditamento à presente Escritura

de Emissão, que deverá scr arquivado na JUCESP. A substituição do Agente Fiduciário deve

ser comunicada à 83, no prazo de até 7 (scte) Dias Úteis. contado do arquivamento e registro

do aditamento da presentc Escritura de Emissão.

7.3.5. O Agente Fiduciário entrará no exercíçio de suas funções a partir da data de assinatura

desta Escritura de Emissão ou de evcntual aditamento relativo à sua substituição, no caso de

agente fiduciário substituto, devcndo permaneccr no exercício de suas funções até a efetiva

substituição ou até o cumprimento dc todas as suas obrigações decorrentes desta Escriturâ de

Emissão e da legislação em vigor.
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7.3.6. O Agente Fiduciário, sc substituído. sem qualquer custo adicional para a Emissora ou

para os Debenturistas, deverá colocar à disposição da instituição que vier a substituí-lo, no prazo

de até l0 (dez) Dias Úteis antes dc sua efetiva substituição, cópia digitalizada de todos os

registros, relatórios, extratos, bancos de dados e dcmais informações sobre a Emissão e sobre a

Emissora que tenham sido obtidos. gcrados, preparados ou desenvolvidos pelo Agente

Fiduciário substituído ou por qualquer de scus agentes envolvidos, direta ou indiretamente, com

a Emissão ou que quaisquer das pcssoas acima referidas tenham tido acesso por força da

execução de suas funções, independenlementc do mcio em que as mesmas estejam armazenadas

ou disponíveis, de forma que a instituição substituta cumpra, sem solução de continuidade, os

deveres e as obrigações do Agente Fiduciário substituído, nos termos desta

Escritura de Emissão.

7.3.7. Em qualquer hipótese. a substituição do Agente Fiduciário ficará sujeita à comunicação

prévia à CVM e ao atendimcnto dos rcquisitos previstos nas normas e preceitos aplicáveis da

CVM,

7.4. Obrigações

7.4. L Sem prejuízo das demais obrigações prcvistas nesta Escritura de Emissão e na legislação

e regulamentação aplicável, enquanto o saldo dcvedor das Debêntures não for integralmente

quitado, o Agente Fiduciário obriga-se. ainda, a:

(a) exercer suÍls atividadcs com boa-fé, transparência e lealdade para com os

Debenturistas;

(b) proteger os direitos e inlercsses dos Debenturistas, empregando, no exercício da

função o cuidado e a ditigência quc toda pessoa ativa e proba costuma empregar na

administração de seus próprios bens;
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(c) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de

qualquer outra modalidade dc inaptidão e realizar imediata convocação da Assembleia

Geral de Debenturistas prevista no artigo 7o da Instrução CVM 583 para deliberar sobre

sua substituição;

(d) conservar em boa guarda toda a documentação relativa relacionados ao exercício

de suas funções;
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(e) verificar, no momento de aceitar a função. a veracidade das informações

relativas às Garantias e a consistência das dcmais informações contidas nesta Escritura

de Emissão. diligenciando no scntido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou

defeitos de que tenha conhccimcntoi

(0 diligenciar junto à Flmissora para que a Escritura de Emissão, e seus respectivos

aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso de omissão

da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;

(g) acompanhar a prestação das informações periódicas pelas Emissora e alertar os

Debenturistas, no relatório anual dc que trata o artigo 15" da Instrução CVM 583, sobre

inconsistências ou omissõcs de que tenha conhecimento;

(h) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de

modificações nas condições das Debêntures:

(i) verificar a regularidadc da constituição das Garantias Reais, observando a

manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos das disposições

estabelecidas nesta Escritura de Ilmissão;

ú) examinar proposta de substituição das Garantias, manifestando sua opinião a

respeito do assunto de forma justificada;

(k) intimar a Emissora a relorçar as Garantias, na hipótese de sua deterioração ou

depreciagão;

(D solicitar às cxpensas da Emissora, quando julgar necessário para o fiel
desempenho de suas funções, ou se assim solicitado pelos Debenturistas, certidões

atualizadas da Receita Federal, do INSS, dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda

Pública, cartórios de protesto. Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou

de qualquer outra certidão quc, no entendimento do Agente Fiduciário ou dos

Debenturistas sejam necessárias para o acompanhamento da situação fiscal da Emissora,

de seu risco de crédiro e/ou de suu imagcm:

(m) soliciÍar às expensas da Emissora, quando considerar necessário, auditoria

extema na Emissora;
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(n) convocar, quando neccssário, Assembleia Geral de Debenturistas, na forma do

artigo 10" da Instrução CVM 583;

(o) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar

informações que lhe forem solicitadasi
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(p) manter atualizada a relação dos Debenturistas e de seus endereços, mediante,

inclusive, gestões junto à Emissora, ao Escriturador e à 83, sendo que, para fins de

atendimento ao disposto ncste inciso, a Emissora e os Debenturistas, mediante

subscrição das Debêntures, cxprcssamente autorizam, desde já, o Escriturador e a 83 a

atenderem quaisquer solicitaçõcs fcitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à
divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures e dos Debenturistas;

(q) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes nesta Escritura de Emissão,

especialmente daquelas impositivas de obrigação de fazer e de não fazer;

(r) comunicar os Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de

obrigações financeiras assumidas na presente Escritura de Emissão, incluindo as

obrigações relativas à Garantia e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse

dos Debenturistas e que estabelccem condições que não devem ser descumpridas pela

Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que

pretende tomar a respeito do assunto, no prazo máximo de 7 (sete) Dias Úteis da data

em que tomar ciência;

(s) assegurar, nos termos do parágrafo l" do anigo 60 da Instrução CVM 583.

tratamento equitativo aos Debenturistas;

(t) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68,
parágrafo primeiro, alínea "b" da Lei das S.4., o qual deverá conter, no mínimo, as

seguintes informações:

(i) eventual omissão ou invcrdade de que tenha conhecimento, contida nas

informações divulgadas pela Emissora. ou, ainda, o inadimplemento ou atraso

na obrigatória prestação dc informações pela Emissora;

(ii) alterações estatutárias ocorridas no período;
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(iii) comenuírios sobre as dcmonstrações financeiras da Emissora enfocando os

indicadores econômicos, financeiros e a estrutura de capital da Emissora;

(v) amortização do ValorNominal Unitário, pagamento e repactuação, se o caso, da

Remuneração realizada no período, bem como aquisições e vendas de

Debêntures efetuadas pela Emissora;

(vii) relação dos bens e valores entregues à sua adminisúação;

(viii) declaração acerca da suficiência e exequibilidade das Garantias constituídas no

âmbito das Debêntures;

(ix) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura de

Emissão;

(x) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de Agente

Fiduciário; e

(xi) existência de outras emissõcs dc debêntures, públicas ou privadas, realizadas

pela Emissora ou por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante

do mesmo grupo da Ilnrissora em que tenha atuado como agente fiduciário no

período, bem como os dados sobre tais emissões previstos no artigo 6", §2', e

artigo l', Xl. Anexo 15, da lnstrução CVM 583.

(u) divulgar em sua página na rede mundial de computadores

(www.simplificpavarini.com.br), em até 4 (quâtro) meses a contar do encerramento do

exercício social da Emissora, o rclatório anual dc quc trata o item "(t)" acima;

(v) no caso de inadimplemcnto da Emissora de suas obrigações nesta Escritura de

Emissão, proteger dircitos ou dcfender interesses dos debenturistas, sendo-lhe

especialmente facultado (i) dcclarar, observadas as condições nesta Escritura de

Emissão, antecipadamente vencidas as Debêntures e cobrar o seu principal e acessório;
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(iv) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado;

(vi) acompanhamento da destinação dos recursos captados através da Emissão, de

acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora;
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(ii) executar as Garantias, receber o produto da cobrança e aplicáJo no pagamento,

integral ou proporcional, dos Debenturistas; (iii) requerer a falência da Emissora, se não

existirem garantias reais; (iv) rcprcsentar os Debenturistas em processos de falência,

concordata, intervenção ou liquidação extrajudicial da Emissora, salvo deliberação em

contrário da Assembleia Gcral dc Debenturistas; e (v) tomar qualquer providência

necessária para que os Debenturistas realizem os seus créditos;

(w) disponibilizar aos Debenturistas. em até 5 (cinco) Dias Úteis de seu recebimento,

qualquer informação relacionada com a Emissão que venha a ser por ele solicitada e/ou

recebida;

(x) acompanhar o resgate das Debêntures nos casos previstos nesta

Escritura de Emissão;

(V) disponibilizar o saldo do Valor Nominal Unitário e a Remuneração, calculados

pela Emissora e validados pelo Agente Fiduciário dc acordo com a metodologia desta

Escritura de Emissão, aos Debenturistas c aos demais participantes do mercado, através

de sua central de atcndimento ou dc sr,ta página na rede mundial de computadores;

(z) responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da

legislação vigente;

(aa) arcar com todas as despesas e encargos (incluindo cíveis, trabalhistas,

previdenciários e/ou fiscais) dccorrentes da prestação dos seus serviços; e

(bb) tomar todas as providôncias nccessárias para exercício dos direitos e obrigações

atribuídas no âmbito desta Escritura de Emissào.

7.5. AtribuiçõcsEspecíficas

7.5.1. Observadas as disposições desta Escritura de Emissão e qualquer medida prevista em

lei, o Agente Fiduciário deverá usar dc quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais para

proteger direitos ou defender os intercsses dos titulares dos valores mobiliários.

7 .5.2. Os atos ou manifestações por parte do Agente l:iduciário, que criarem responsabilidade

para os Debenturistas ou exonerarem tcrcciros de obrigações para com eles, bem como aqueles

relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão,
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somente serão válidos quando delibcrados previamente pelos Debenturistas reunidos em

Assembleia Geral de Debenturistas, devendo o Agente Fiduciário atuar estritamente da forma

lá prevista.

7.5.3. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá

que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela

Emissora ou por terceiros a seu pedido não loram objeto de fraude ou adulteração. O Agente

Fiduciário não será, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos

societários da Emissora, a qual permanecerá sob obrigação legal e regulamentar da Emissora,

nos termos da legislação aplicável.

7.5.4. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquerjuízo sobre

a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos

Debenturistas, comprometendo-se tão somcntc a agir em conformidade com as instruções que

forem deliberadas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer

responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito

cumprimento das orientações dos Debcnturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos

Debenturistas e nesta Escritura dc Ilmissão e reproduzidas perante a Emissora,

independentemente de eventuais prcjuízos que venham a ser causados em decorrência disto aos

Debenturistas e/ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução

CVM 583, conforme alterada, dos artigos aplicáveis da Lei das S.A., estando o Agente

Fiduciário isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que

não tenha decorrido da legislação aplicável e da presente Escritura de Emissão.

7.6. Remuneração do Agente Fiduciário

7.6. I . Será devido ao Agente Fiduciário honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições
que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta Escritura de Emissão,

correspondentes a parcelas única de R$ 7.000,00 (sete mil reais) pela Emissora, sendo a
primeira parcela devida no 5" (quinto) Dia Útil após a assinatura da Escritura de Emissão. A
primeira parcela será devida ainda que a Emissão não seja liquidada, a título de estruturação e

implantação.

7.6.2. Após deconidos l2 meses, contados da Data de Emissão, caso a operação ainda esteja

em circulação serão devidos honorários corespondentes a parcelas mensais de R$ 1.500,00

(mil e quinhentos reais).
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7.6.3- O pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante crédito na conta
corrente a ser indicada pelo Agente Fiduciário.

1.6.4. Os honorários e demais remunerações devidos ao Agente Fiduciário serão atualizados
anualmente conr base na variação pcrccntual acumulada do Índice de preços ao consumidor -
Amplo - IPC-A divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. ou na
sua falta, pelo mesmo índice que vicr a substituí-lo, a partir da data de pagamento da Iâ
(primeira) parcela, até as datas de pagâmento de cada parcela subsequente calculada pro rata
die se necessário.

7.6-5- A remuneração do Agente Fiduciário será acrescida dos seguintes tributos: (i) ISS
(lmposto sobre serviços de qualquer narureza); (ii) pIS (contribuição ao programa de
Integração Social); (iii) coFINS (conrribuição para o Financiamento da Seguridade Social); e
quaisquer outros impostos que venham a íncidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário,
excetuando-se o IR (Imposto de Renda) e a cSLL (contribuição Social sobre o Lucro Líquido),
nas alíquotas vigentes na data do efetivo pagamento. Na data da presente proposta o gross_up
equivale a 9,65% (novc inteiros e scssenta c cinco centósimos por cento).

7.6.6. os serviços a serem prestados pelo Agente Fiduciário serão os descritos nos
Instrumentos da Emissão e na Instrução cvM s83 e Lei das Sociedades por Ações.

7.6,7. os honorários e demais rcmunerações do Agente Fiduciário não incluem despesas
consideradas necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário, durante a implantação e
vigência do serviço, os quais serão cobeíos pela Emissora, mediante pagamento das respectivas
faturas acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da
Emissora ou mediante reembolso, após, scmpre que possível, prévia aprovação, quais sejam:
publicações em geral; notificações, custos incoridos ern contatos telefônicos relacionados à
emissão, extração de certidões, fotocópias, digitalizações. envio de documentos, viagens,
transportes, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou
fiscalização, entre outros, ou assessoria lcgal aos investidores.

7.6.8. Fica estabelecido que, na hipótesc de vir a ocorrer a substituição do Agente Fiduciário,
o substituído deverá devolver a Emissora a parcela proporcional da remuneração inicialmente
recebida sem â contrapartida do serviço prestado, calculada pro rata temporis, desde a data de
pagamento da remuneração até â data da efetiva substituição.

7.6,9. Em caso de nrora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da
remuneração ora proposta, os débitos em atraso ficarão sujeitos ajuros de mora de Ioz (um por

Eslê documento íoi assináclo diorlãtrnêntê por Malheus conrês Fa.ia Luiz cuilheínre Godoy Caídoso De Mêto. Rubens Caídoso DaSilva, Nilton Beíucht e Beatnz ü{erra Cun
Pâra verilicaí as assinâturas vá Bo site http$ //v!ww po|1iil.jeôs$inôtur.as com.br â utitize ô código 0623-3ACS_S66D-3S79.
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cento) ao mês e multa, não compensatória. de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, ficando

o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data

da inadimplência até a data do efetivo paganrento.

7.6.1 0. A remuneração prevista nas Cláusulas acima será devida mesmo após o
vencimento das Debêntures quando tratâr-se de adoção, pelo Agente Fiduciário, dos

procedimentos elencados em lei ou na Escritura de Emissão, como configuradores de

vencimento antecipado.

7.6.1 I . A remuneração descrita na Cláusula 7 .6 acima será devida mesmo após a Data de

Vencimento das Debêntures caso o Âgcnte Fiduciário permaneça atuando na cobrança de

cumprimento de obrigações da llmissora não pagas te mpestivamente.

7.6.13.Os honorários e demais rcmuncrações, se houver, serão devidos mesmo após o
vencimento final dos títulos emitidos, caso a Simplific Pavarini ainda esteja atuando na

cobrança de inadimplências não sanadas pcla Emissora e/ou pela garantidora, conforme o caso.

7.6.14.0 crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e

interesses ou realizar créditos dos invcstidores que não tenham sido saldados na forma ora

estabelecida será acrescido à dívida da llmissora e terá preferência sobre os títulos emitidos na

ordem de pagamento.

7.6.15. Serão devidos ao Agentc F-iduciário, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais) por hora-homem de trabalho, dcdicado às ocorrências: (i) Em caso de inadimplemento
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7.6. 12. No caso de ocorrência de um Evento de Inadimplemento, todas as despesas. razoáveis e

dentro dos padrões de mercado, dccorrentcs de procedimentos legais, inclusive as

administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos

Debenturistas deverão ser previamente aprovadas. sempre que possível. e ressarcidas pela

Emissora. Caso a Emissora se recuse a pagar, as despesas poderão ser adiantadas pelos

Debenturistas, Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas, correspondem a

depósitos, custas, taxas judiciárias nas ações propostâs pelo Agente Fiduciário e quaisquer

outrâs despesas decorrentes da atuação deste, enquanto representante da comunhão dos

Debenturistas. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados

pelos Debenturistas, bem como a remuncração do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora

permanecer em inadimplência com rclação ao pagamento desta por um período superior a 30

(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia dos Debenturistas para

cobertura do risco de sucumbência.
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das obrigações inerentes ao Agente F'iduciário. nos termos desta Escritura de Emissão ou no

Contrato de Garantia, após a intcgralização da Emissão, levando a o Agente Fiduciário a adotar

as medidas extrajudiciais e/ou judiciais cabívcis à proteção dos interesses dos Titulares; (ii)
Participação de reuniões ou conferências telefônicas, após a integralização da Emissão; (iii)
Atendimento às solicitações extraordinárias. não previstas desta Escritura de Emissão ou no
Contrâto de Garantia; (iv) Realização de comentários aos desta Escritura de Emissão ou no
Contrato de Garantia durante a estruturação da Entissão, caso a mesma não venha a se efetivar;
(v) Execução das garantias, nos terntos dos desta Escritura de Emissão ou no Contrato de

Garantia, caso necessário, na qualidade de representante dos Titulares; (vi) PaÍicipação em

reuniões formais ou virtuais com a Emissora ou Fiador e/ou Titulares, após a integralizaÇão da

Emissão; (vii) Realização de Assembleias Gerais de Titulares, de forma presencial e/ou virtual;
(viii) Implementação das consequentes decisões tomadas nos eventos referidos no item "vi"
e "vii" acima; (ix) Celebração de novos instrumentos no âmbito da Emissão. após a

integralização da mesma; (x) tloras externas ao escritório do Agente Fiduciário; e (xi)
Reestruturação das condições estabelccidas na Emissão após a integralização da Emissão.

7 .6.16. A Emissora ressarcirá o Agente F-iduciário de todas as despesas em que tenha razoâvel
e comprovadamente incorrido para prgstar os serviços descritos nesta Escritura de Emissão a

paÍir da Data de Emissão e proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar
seus créditos. Tais despesas comprccndcm aquclas incorridas com:

(i)
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(ii)
(iii)
(iv)

(v)

1 .1 . Despesas

7.7.1. A remuneração do Agentc Fiduciário não inclui as despesas com viagens, estadias,
transporte e publicação necessárias ao exercício da função do Agente Fiduciário, durante ou
após a implantação do serviço. a scrcm cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não
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publicação de relatórios, avisos e notificações, despesas cartorárias, conforme
previsto nesta Escrilura dc Emissão e na legislação aplicável, e outras que vierem
a ser exigidas por regulamentos aplicáveis;

despesas com conference calls e contatos telefônicos;
obtenção de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de documentos; e

locomoções entre estados da federação, alimentação e respectivas hospedagens,
quando necessárias ao descmpenho das funções e devidamente comprovadas;
eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser
imprescindíveis, se ocorrercm omissões e/ou obscuridades nas informaçôes
pertinentes aos estritos intcresses dos Debenturistas.



A ÁN E IMA

60
s i.rria t L,iz Guirnenno Godoy Cârdoso Dê À4elo, Rubens Caídoso Dâ

estão incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, despesas com especialistas, tais

como auditoria nas Garantias c asscssoria legal ao Agente Fiduciário em caso de

inadimplemento das Obrigações Carantidas. As eventuais dcspesas, depósitos, custas j udic iais,

sucumbências, bem como indcnizações, decorrentes de ações intentadas contra o Agente

Fiduciário decorrente do exercício de sua função ou da sua atuação em defesa da estrutura da

operação, serão igualmente suportadas pela Emissora. Tais despesas incluem honorários

advocatícios para defesa do Agente Fiduciário e deverão ser igualmente ressarcidas pela

Emissora;

7.7.2. No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente Fiduciário

venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser previamente

aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais

despesas incluem os gastos com honorários advocatícios, inclusive de terceiros, depósitos,

indenizações, custas e taxas judiciárias dc ações propostas pelo Agente Fiduciário, desde que

relacionadas à solução da inadimplência, enquanto representante dos Debenturistas. As

eventuais despesas, depósitos e custasjudiciais decorentes da sucumbência em açõesjudiciais

serão igualmente suportadas pelos Dcbenturistas, bem como a remuneração e as despesas

reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipólcse de a llmissora perrnaneccr em inadimplência

com relação ao pâgamento destas por unr período superior a l0 (dez) dias corridos.

8. ASSF],MBLEIA GE,RAL DE DE,BENTURISTAS

8.1. Assembleia Geral de Dcbcnturistas,

8. I .l . Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, rcunir-se em assembleia geral, de acordo

com o disposto no artigo 7l da Lei das S.4., a fim de deliberar sobre matéria de interesse da

comunhão dos Debenturistas ("Assembleia Ceral de Debenturistas").

8.1.2. Aplica-se à Assembleia Geral dc Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das

S.A. sobre assembleia geral dc acionistas.

8.2. Convocação e Instalação

8.2.1. A Assembleia Geral de Debenturistas podc ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela

Emissora, por Debenturistas que represcntem l0oÁ (dez por cento), no mínimo, das Debêntures

em Circulação ou pela CVM-
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8.2.3. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas, em primeira

convocação, em prazo mínimo de 08 (oito) dias contados da data da primeira publicação da

convocação. Qualquer Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação somente

poderá ser realizada em, no mínimo 05 (cinco) dias após a data da publicação do novo edital de

convocação.

8.2.4. Independentemente das formalidadcs de convocaçâo previstas na legislação aplicável e

nesta Escritura de Emissão, será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que

comparecerem os titulares de todas as Dcbêntures em Circulação.

8.2.5. As Assembleias Gerais de Debenturistas serão instaladas, em primeira convocação, com

a presença de Debenturistas que rcpresentem metade, no mínimo, das Debêntures em

Circulação e, em segunda convocação, com qualquer quórum.

8.3, Mesa

8.3.1. A presidência e a sccretaria das Assembleias Gerais de Debenturistas caberão

representantes eleitos pelos Debenturistas ou àqueles que forem designados pela CVM.

8.4. Quórum de Deliberação

8.4.1. Nas deliberações das Assembleias Cerais de Debenturistas, a cada Debênture em

Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatririo, titulares de Debêntures ou

não.
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8.2.2. A convocação das Assembleias Gerais de Debcnturistas se dará mediante anúncio

publicado pelo menos 03 (três) vezcs nos jornais indicados nesta Escritura de Emissão,

respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias

gerais constântes da Lei das S.4., da regulanrentação aplicável e desta Escritura de Emissão.

8.4.2. Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação e/ou deliberação de

qualquer Assembleia Geral de Debenturistas previstos nesta Escritura de Emissão, consideram-

se, "Debêntures em Circulação" todas as Debêntures subscritas e não resgatadas, excluídas

aquelas Debêntures: (i) mantidas em tcsouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a)

empresas controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de

controle) da Emissoral (c) sociedades sobre controle comum; e (d) administradores da

Emissora, incluindo, mas não se limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a
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qualquer das pessoas anteriormente mencionadas, incluindo seus cônjuges, companheiros ou
parentes até o 2" (segundo) grau.

8.4.3. Sem prejuízo dos quóruns específicos cstabelecidos nesta Escritura de Emissào e na

legislação aplicável, as deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas dependerão da

aprovação de Debenturistas titulares de. no mínimo, a maioria dos presentes, exceto quando de

outra forma prevista na lei ou nesta Escritura de Emissão.

8.4.4. Será obrigatória a presença de representante(s) legal(is) da Emissora nas Assembleias
Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora. Nas Assembleias Gerais de Debenturistas
convocadas pelos Debenturistas ôu pclo Agente F-iduciário, a presença de representante(s)
legal(is) da Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas
ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória.

8.4.5. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e

prestar aos Debenturistas as informações quc lhe forem solicitadas.

8.4.7. As Assembleias Gerais de Dcbcnturistas ficarn desdejá dispensadas de deliberar sobre:
(i) a correção de erros maleriais. seja cle um crro grosseiro. de digitação ou aritmético, (ii)
alterações a quaisquer documentos relativos à Emissãojá expressamente permitidas nos termos
do(s) respectivo(s) documentos, ou (iii) cm virtude da atualização dos dados cadastrais das
Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as

alterações ou correções referidas nos incisos "(D", "(ii)" e "(iii)" acima, não possam acarretar
qualquer prejuízo aos Dcbenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que
não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

9. DECLARAÇOES E GARANI'rAS DA EMISSORA E DA FTADORA

9.1. Declarações e Garantias da Emissora e da Fiadora. A Emissora e a Fiadora. neste
ato, declaram e gârantem ao Agente lriduciário que. na data da assinatura desta Escritura:
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8.4.6. As deliberações tomadas pelos Dcbenturistas, em Assembleias Gerais de Debenturistas,
no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns nesta Escritura de Emissão,
vincularão a Emissora e obrigarão lodos os titulares de Debêntures em Circulação,
independentemente de terem comparccido à Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto
proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas.
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(a) são sociedades devidamente organizada, constituídas e existentes sob a forma de

sociedades anônimas scm registro dc companhia abefta perante a CVM, de acordo com

as leis da República Federativa do Brasil:

(b) são plenamente capazcs para cumprir todas as obrigações previstas nesta

Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantial

(c) obtiveram todas as licenças e autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais,

societárias, ambientais regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta

Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, ao cumprimento de todas as

obrigações aqui e ali previstas c à realização da Emissão e da Oferta Restrita, tendo sido
plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários, regulatórios e de terceiros

necessários para tanto;

(d) os representantes legais quc assinam esta Escritura de Emissão e os Contratos de

Garantia têm poderes societários c/ou delegados para assumir, em nome da Emissora e

da Fiadora, conforme o caso, as obrigações aqui e ali previstas e, sendo mandaúrios,
têm os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno

vigor;

(e) esta Escriturâ de Emissão e os Contratos de Garantia e as obrigações aqui e ali
previstas constituem obrigaçõcs lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Emissora e da

Fiadora, exequíveis de acordo com os scus termos e condições, com força de título
executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo

Civil, conforme aplicávelr

(0 a celebração, os termos c condições desta Escritura de Emissão e dos Contratos

de Carantia, o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e a realização da Emissão
e da Oferta Restrita (a) não infringen, o estatuto social ou contrato social, conforme o

caos da Emissora e da Fiadoral (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do

qual a Emissora ou a Fiadora seja parÍe e/ou pelo qual qualquer de seus respectivos bens

e/ou ativos estejam sujeitos; (c)não resultarão em (l) vencimento antecipado de

qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento; ou (2) rescisão

de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer

Ônus sobre qualquer ativo da Emissora: (c) não infringem qualquer disposição legal ou
regulamentar a que tais partcs c/ou qualquer de seus bens e/ou ativos estejam sujeitos;
e (f) não infringem qualquer ordcm, decisão ou sentença, administrativa, judicial ou

o

õ
dl

=

6
õ
=z

-:
o

?
o
o9
;Gõf
É.õ

É3

*â
ãc
89.

oi
Eo
Oo)

9o
=4OE

a4;
si;
rr- ç
9H
oõ
9Eõê

-a-q;

ó6õ9

4;

Ê6

)E

LIJ C6i
Este documenio for assinado digilâlnrenl!, ÍiJr À,lnlh.rrls -c,rcs iaaa L!.rz Gurlnêrrne Godoy Cardoso De Melo, Rubens Cardoso Da
Silva. Nilton Bertuchr e Eeal.iz Mêira Cun
PaÍâ verificaÍ as assrnaturâs vii ão silrr httl),j ,iyryíú/ I {):làl.io,rssir\atr ras .cm br e ulilizú o código 0623-3ÀC5.566D-3579.



AN S IMA

Eslo docurnento Io, assinado drgrtâtrne-te por Àlát^u .-
Silva, N ton Beítuchr e Bealnz úeríe CrÍr
Parâ ve.ilicâr as assinatums vá âo sile hüps ,.rr.,J:?.Fo.

arbitral, que afete tais partes c/ou qualquer de seus bens e/ou ativos;

(g) estão adimplentes com o cumprimento das obrigações constantes desta
Escritura de Emissão, e não oconeu e nào existe, na presente data, qualquer Evento de
Vencimento Antecipado;

(h) têm plena ciência e concordam intcgralmente com a forma de divulgação e
apuração do IPCA, e a forma de cárcuro da Remuneração foi acordada por livre vontade
da Emissora, em observância ao princípio da boa-fé;

(i) os documentos e/ou informações prestadas e fomecidas pela Emissora e pelos
Garantidores no âmbito da Emissão e da ofeÍa Restrita são verdadeiros, consistentes,
corretos e suficientes, permitindo aos Investidores profissionais uma tomada de decisão
fundamentada a respeito da Enrissão e da Oferta Restrita:

ú) não omitiram qualquer fato c/ou i,formação que possa resultar em um Efeito
Adverso Relevante;
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(k) estão em cumprimcnto. e fazcnr com que seus Representantes este.iâm em
cumprimento. das Leis Anticorrupção, fazendo com que tais pessoas (â) mântenham
políticas e procedimentos internos, nos termos do Decreto no g.420, de l g de março de
2015, que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) abstenham-se
de praticar atos em desacordo com as Leis Anticorrupção, no interesse ou para
beneficio, exclusivo ou não, da Emissora; e (c) adotem as diligências apropriadas para
contrataçâo, supervisão c monitoramento, conforme o caso e quando necessário, de
terceiros, tais como fornecedorcs e prestadores de serviço, de forma a instruir que estes
não pratiquem qualquer conduta rclacionada à violação das Leis Anticomrpção;

(l) inexiste violação ou indício dc violação, investigação formar e/ou instauração de
processo investigatório de qualqucr naturcza - administrativo oujudicial -, por vioração
de qualquer dispositivo de qualqucr das r-eis Anticomrpção. Adicionalmente a Emissora
e a Fiadora não têm conhecimcnto de vioração ou indício de violação às Leis
Anticonupção por qualquer dc seus Represcntântes;

(m) estão em cumprimento com as Lcis Sociais;

(n) estão em cumprimento com as l_eis Ambientais:

6.1

Guilhernre Gôdoy CâÍdoso Dê Mglo. Rubens Cardoso Dá

Ír l)r ê liiillze o códqo 0623,34C5,566D-3529.
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(o) possuem válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licenças,

concessões, autorizações, permissões e alvarás (inclusive ambientais), aplicáveis ao

exercício de suas atividades, cxcelo por aquelas que estejam em processo tempestivo de

obtenção ou renovaçãoi

(p) mantêm em vigor toda a cstrutura de contratos e demais acordos existentes

necessários para assegurar à Emissora a manutenção das suas condições atuais de

operação e funcionamento;

(q) estão adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura

de Emissão;

(r) estão cumprindo todas as lcis, regras, regulamentos, normas administrativas em

vigor, e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à

condução de seus negócios c à localidade de seus bens e/ou ativos, exceto por aqueles

questionadas de boa-fé nas esfcras administrativa e/ou judicial, desde que tal
questionamento tenha efeito suspensivo. sc aplicável;

(s) inexiste descumprimento de qualquer disposição contratual ou de qualquer

ordem judicial, administrativa ou arbitral, que possa resultar em um Efeito Adverso
Relevante;

(t) inexiste qualquer ação, processo e/ou proccdimento judicial, administrativo ou

arbitral, inquérito ou outro procedimcnto de investigação governamental (a) visando a

anular, alterar, invalidar, qucstionar ou de qualquer form a afetaÍ a Escritura de Emissão

e/ou as Garantias; ou (b) que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante; e

(u) estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária
(municipal, estadual e federal), trabalhista. previdenciária, ambiental e de quaisquer

outras obrigações impostas por lei, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas

esferas administrativa e/ou judicial, desdc que tal questionamento tenha efeito
suspensivo, se aplicável.

9.1.1. A Emissora declara, ainda, (i) não ter qualquer ligação com o Agente Fiduciário que o

impeça de exercer plenamentc" suas funções conforme descritas nesta Escritura de Emissão e
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na Instrução CVM 583; e (ii) que cumprirá todas as determinações do Agente Fiduciário

vinculadas ao cumprimento das disposições previstas na Instrução CVM 583.

9.1.2. A Emissora, de forma irrevogável c irrctratável, obriga-se a indenizar os Debenturistas

e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, custos e/ou despesas (incluindo

custas judiciais e honorários advocatícios) diretamente incorridos e comprovados pelos

Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciário cm razão da falsidade e/ou incorreção de qualquer

das declarações e garantias prestadas nesta Escritura de Emissão.

9.1.3. A Emissora obriga-se a notificar o Agente Fiduciário, em até 02 (dois) Dias Úteis da

data em que tomar conhecimento, caso qualquer das declarações e garantias prestadâs nesta

Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária e/ou em qualquer documento relativo

à Emissão seja falsa ou enganosa, ou ainda. incorreta, incompleta ou inconsistente, na data em

que foi prestada.

10. DISPOSIÇOf,S GERAIS

10.1. Comunicações

l0.l .l . As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura

de Emissão deverão ser cncaminhadas para os scguintes endcreços:

Para a Emissora:
SIMÕES TRANSMISS0RA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.

Av. Presidente Juscelino Kubitsclrek 2041, 'Iorre D, andar 23, sala 10, Vila Nova Conceição,

São Paulo, SP, CEP 04543-01 I

At.: Sr(a). Nilton Bertuchi / Luiz Guilhermc Codoy Cardoso de Melo / Beatriz Meira Curi

E-mail: nilton.bertuchi@lyoncapital.com,br / luiz.suilherme@lvoncapital.com.br I
beatriz.curi@lvoncapital.com.br
Tel.: (11) 3512-2525

Para a Fiadora
LC ENERGIA HOLDING S.A.

Av. Presidente Juscelino Kubitschek 204 I , Torre D, andar 23, sala 12, Vila Nova Conceição,

São Paulo, SP, CEP 04543-01 I

At.: Sr(a). Nilton Bertuchi / Luiz Guilhermc Godoy Cardoso de Melo / Beatriz Meira Curi
E-mail: nilton.bertuchi@lyoncapital.com.br / luiz.guilherme@ lvoncaoital.com.br /

rilhenle Godoy CâÍdoso De Melo. Rubens CaÍdoso Da

br e i::ilize c códiqo 0623-34C5-566G3579.
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beatriz.curi@lyoncapital.con, .br

Tel.: (l l) 3512-2525

Para o Agente Fiduciário:
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E,

MOBILIÁRIOS LTDA.
Rua Joaquim Floriano 466, Bloco B, Conj l40l , Itaim Bibi
CEP 04534-002, São Paulo, SP

At.: Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo Rabello Ferreira

Telefone: (l l) 3090-0447
E-mâil: spestruturacao@sim lificpavarini.com.br

Para o Agente de Liquidaçâo
FRAM CÀPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS §.4.
Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, 153, 4'andar, Vila Nova Conceição

CEP: 04543-120, São Paulo-SP

At.: Sr(a). Roberto Adib Jacob Jr.

Tel.: (11) 3513 - 3144
E-mail: boletagem@f ramcapital.com

Para o Escriturador:
FRAM CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.À
Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, 153, 4o andar, Vila Nova Conceição

CEP: 04543-120, São Paulo-SP

At.: S(a). Roberto Adib Jacob Jr.

Tel.: (l l) 3513 - 3144

E-mail : boletasem(@framcapital.com

Para o Coordenador Líder:
FRAM CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, 153, 4" andar, Vila Nova Conceição

CEP: 04543-120, São Paulo-SP

At.: Sr(a). Laercio Ramos Jr. / Custavo Friozzi 'fonetti

Tel.: (ll) 3513 -3142 I 3104

E-mail: coordenadorlider@framcapitaldtvm.com

Para a 83:
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B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO - SEGMENTO CETIP UT\M
Praça Antônio Prado, n'48, 2" andar

CEP 01010-901, São Paulo - SP

At.: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos - SCF

Tel.: (l l) 256s-5061

E-mail : valores.mobiliarios@b3.com.br

l0.l .3. Não se presume a renúncia a qualqucr dos direitos decorrentes da presente Escritura de

Emissão, desta forma, nenhum atraso, omissão ou Iiberalidade no exercício de qualquer direito,

faculdade ou remédio que caiba à Emissora, ao Agente Fiduciário e/ou aos Debenturistas em

razão de qualquer inadimplemento prcjudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será

interpretado como constituindo unra renúncia aos mesmos ou concordância com tal

inadimplemento, nem constituirá novação ou modiÍicação de quaisquer outras obrigações

assumidas pelas Partes nesta Escritura de llmissão ou precedente no tocante a qualquer outro

inadimplemento ou atraso.

l0.l .4. Todas e quaisquer despesas incorridas com a Ilmissão, a Oferta Restrita, a formalização

das Garantias. e/ou com a execução de valorcs devidos nos termos desta Escritura de Emissão

e/ou dos Contratos de Garantia, incluindo publicações, inscrições, registros, averbações,

contratação do Agente Fiduciário e dos prcstadores de serviços, bem como quaisquer outros

custos relacionados às Debêntures, serão dc responsabilidade exclusiva da Emissora, nos termos

desta Escritura de Emissão.

10.1.5. Esta Escritura de Emissão e as Dcbênturcs constituem títulos executivos extrajudiciais,

nos termos dos incisos I e III do anigo 784 do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes

desde já que, independentementc dc quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações

assumidas nos termos desta Escritura dc Emissão e com relação às Debêntures estão sujeitas à

execução específica, submetendo-se às disposições dos artigos 815 e seguintes do Código de

68
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l0.l .2- As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com

"aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios ou por telegrama nos

endereços acima. As comunicações fcitas por correio elctrônico serão consideradas recebidas

na data de seu envio, desde que seu reccbimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo

emitido pela máquina utilizada pelo rcmetente). A mudança de qualquer dos endereços deverá

ser comunicada às demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado. Eventuais prejuízos

decorrentes da não comunicação quanto à alteração de endereço serão arcados pela Parte

inadimplente, exceto se de outra lorma previsto nesta Escritura de Emissão.
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Processo civil, sem prejuízo do dircito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures.
nos termos desta Escritura de Emissão

10. I .6. Quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser formalizados por escrito,
com assinatura da Emissora e do Agente Fiduciário, arquivados na JUCESp, nos termos da
Cláusula 2.

10.2. OutrasDisposiçõcs

10.2.1. Esta Escritura de Emissão é celebrada cm caráter irevogável e irretratável, obrigando
as Partes e seus sucessores, a qualquer título.

10.2.2. os termos aqui iniciados em lctra maiúscula, cstejam no singular ou no plural, terão o
significado a eles atribuído nesta Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso.

10.2.3. A Emissora desde já garante ao Agente Iriduciário, na qualidade de representante dos
Debenturistas, que as obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da presente Escritura de
Emissão serão assumidas pela sociedade que a suceder a qualquer título.

10.2.4. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta
Escritura de Emissão não afetará as demais, quc permanecerão sempre válidas e eficazes até o
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. ocorrendo a declaração
de invalidação ou nulidade de qualquer cláusula desta Escritura de Emissão, as paúes desde já
se comprometem a negociar, no lnenor prazo possível, em substituição à cláusula declarada
inválida ou nula, a inclusão. nesta Escritura de Emissão, de termos e condições válidos que
reflitam os termos e condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o
objetivo das Partes quando da negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que
se insere.

10.2.5. As Partes declaram, mútua e cxpressamente, que esta Escritura de Emissão foi celebrada
respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação
de vontade das PaÍes e em perfeita rclação dc equidade.

10.2.6. os prazos estabelecidos nesta Escritura de Emissão serão computados de acordo com o
disposto no artigo 132 do código civil, scndo excluído o dia de início e incluído o do
vencimento.
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10.2.7'Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as partes será sempre
considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito,
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará
novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações
daqui decorrentes.

10.1. Lei Aplicável

10.4. Foro

10.4.1. As Partes elegem o foro da comarca da capital do Estado de São paulo, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado, como competente para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes desta Escritura de Emissâo.

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta
Escritura de Emissão em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)
testemunhas abaixo identificadas, que também a assinam.
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ANEXO I

Ao

Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirog'afária, com Garantias Reais e Garantia

Fidejussória Adicionais, em Stirie Única, para Distibuição Pública, com Esforços RestriÍos

de DistrihuiÇão, da Simões T'ransmissora de Energia Elétrica S.Á.

Esta seção contempla. exclusivamcnte, d€terminados fatores de risco diretamente relacionados

às Debêntures, à Oferta Restrita e ao mercado brasileiro e não descreve os fatores de risco

relativos à Emissora e suas atividades, os quais o investidor deve considerar antes de adquirir
Debêntures no âmbito da Oferta Restrita.

O investimento nas Debênturcs envolve a exposição a determinados riscos. O preço de mercado

das Debêntures e a capacidade de pagamento da Emissora podem ser adversamente afetados

em razáo de qualquer desses e/ou dc outros fatores de risco adicionais atualmente não

conhecidos pela Emissora ou que a Emissora considere atualmente irrelevantes, hipóteses em

que os potenciais investidores poderão pcrder parte substancial ou todo o seu investimento nas

Debêntures.

Os Investidores Profissionais devcm consultar as demonstrações financeiras e o Formulário de

Referência da Emissora e realizar sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes,

inclusive recorrendo a assessores cm matérias legais, regulatórias, tributárias, negociais e/ou

investimentos, até a extensão que julgarem necessária para tomarem uma decisão consistente

de investimento nas Debêntures.

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. podendo riscos adicionais impactar

adversamente as Debêntures ou a condição financeira, os negócios e os resultados operacionais

da Emissora, conforme aplicável. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos veúa a

se concretizar, as Debêntures ou a condição financeira, os negócios e os resultados operacionais

da Emissora poderão ser afetados de forma adversa.
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Os potenciâis Investidores Profissionais podem perder parte substancial ou todo o seu

investimento. O Coordenador Líder recomenda aos Investidores Profissionais interessados que

contatem seus consultores .luridicos e financeiros antes de investir nas Debêntures.

Para os fins desta seção, exceto se expressamcnte indicado de maneira diversa ou se o contexto

assim o exigir, a menção ao fato de quc um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter

ou causará ou terá "efeito adverso" ou "efeito negativo" para a Emissora, ou expressões

similares, signiÍica que tal risco. inceícza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso

nos negócios, situação financeira. resuhados opcracionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou

negócios futuros da Emissora, bem como no preço das Debêntures e na capacidade de

pagamento das Debêntures pela Emissora. [ixpressões similares incluídas nesta seção devem

ser compreendidas nesse contexto.

Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje sejam considerados imateriais

também poderão ter um efeito adverso sobrc a Emissora.

A Oferta estd automdticamenle dispensadú de regisíro perante a CVM.
A Oferta é destinada exclusivamente a Invcstidores Profissionais, e está automaticamente

dispensada do registro de distribuição pública perante a CVM, nos termos da Instrução CVM
476. A Oferta está também dispcnsada do atendimento de determinados requisitos e

procedimentos normalmenle obscrvados em ofertas públicas de valores mobiliários registradas

perante â CVM, com os quais os investidorcs usuais do mercado de capitais possam estar

familiarizados.
Os lnvestidores Profissionais interessados em investir nas Debêntures devem ter conhecimento

sobre os mercados financeiro e de capitais suficiente para conduzir suas próprias pesquisas,

avaliação e investigação independcntes sobre a Emissora. suas atividades, situação financeira e

sobre as Debêntures, tendo em vista quc não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta Restrita,

todas as proteções legais e regulamentares conferidas a investidores que não sejam Investidores
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A Oferta Restrita não é adequada aos Investidores Profissionais que (i) não tenham profundo

conhecimento dos riscos envolvidos na Emissão, na Oferta Restrita e/ou nas Debêntures ou que

não teúam acesso à consultoria especializada; e que (ii) necessitem de liquidez considerável

com relação às Debêntures, uma vez quc a negociação de Debêntures no mercado secundário é

restrita; e/ou (iii) que não queiranr correr riscos relacionados à Emissora e/ou ao seu setor de

atuação, conforme aplicável.

Riscos Relacionados às Debônturcs c à Oferta Rcstrita
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Profissionais e/ou a investidores que investem em ofertas públicas de distribuição de valores

mobiliários registradas perante a CVM.

Limitaçdo ao número de Íitulares de Dehêntures.

Nos termos da Instrução CVM 476. as Debôntures objeto da Oferta Restrita poderão ser

adquiridas por, no máximo, 50 Investidores Profissionais. Em ruzáo dessa limitação na

distribuição das Debêntures no mercado prinrário, poderá não haver grande pulverização das

Debêntures entre lnvestidores Profissionais no âmbito da Oferta Restrita e, portanto, poderá

não haver um grupo representâtivô dc titulares de Debêntures após a conclusão da Oferta

Restrita, o que poderá ocasionar impacto na liquidez das Debêntures.

Ás Debêntures são da espécie quirografária.

As Debêntures serão quirografária e. uma vez conslituídas as Garantias Reais descritas na

Cláusula 3.6, contarâo com garantias reais.

As Debênturcs contam com Jiança da Fiadora e, na ocorrência de inadimplemento das

obrigações assumidas pelo Emissora nos lermos dos Debêntures, o pagamento dos valores

devidos pelos Fiadores em função da prestaçdo da Fiança pode ser afelado pela evenlual

falla de capocidade econômico-Jinanceiru dos Fiadores.

As Debêntures contârão com Fiança prcstada pela l-iadora. A cobrança de valores devidos pelos

Fiadores em função da prestação de Fiança poderá ser afetada pela eventual falta de capacidade

econômica e financeira dos Fiadorcs.

Riscos rehcionados à Distribuição Parcisl dus Debêntures.

As Debêntures serão colocadas sob o rcgime de melhores esforços de colocação. Dessa forma,

no final do período de colocação podem haver Debêntures que não foram subscritas e

integralizadas, o Coordenador Lídcr não se responsabiliza pelo saldo não colocado.

Considerando que as Debênlures não foram integralmente colocadas, a liquidez das Debêntures

no mercado secundário pode scr afetada. Considerando que o Valor Total da Emissão previsto

inicialmente não foi efetivamentc caplado. não se pode garantir se a Emissora terá disponível

caixa decorrente de suas atividades operacionais suficiente ou se será possível contratar

financiamentos via mercados financeiros e/ou de capitais (local ou externo), dentre outros, para

atingir a pretendida destinação de recursos.

A OÍerla RestriÍa tem limitação no número de subscrilorcs.

Nos termos da Instrução CVM 476, no âmbito das ofertas públicas de valores mobiliários com

esforços restritos de distribuição, tal como a Oferta Restrita, somente é permitida a procura de,
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no máximo, 75 (setenta e cinco) Invcstidores Profissionais, e os valores mobiliários ofertados

somente podem ser subscritos por. no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais. Em

razão dessa limitação, não haverá pulverização das Debêntures entre lnvestidores Profissionais,

e, portanto, poderá não haver um grupo representativo de titulares de Debêntures após a

conclusão da Oferta Restritâ.

Ás Debênlures estão sujeilas a reslrições de negociação.

Nos termos da Instrução CVM 476, as Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação e,

por esta razão, somente poderão ser negociadas em mercados regulamentados, após decorridos

90 (noyenta) dias de cada subscrição ou aquisição, nos termos dos artigos I 3 e l5 da Instrução

CVM 476, artigo l3 da lnstrução CVM 476, e observado o cumprimento, pela Emissora, das

obrigações previstas no artigo l7 da Instrução CVM 476. o que pode diminuir a liquidez das

Debêntures no mercado secundário.

Adicionalmente, caso a Emissora deixe de ter o registro de emissor de valores mobiliários, nos

termos do artigo 2l da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, as Debêntures poderão ser

negociadas apenas entre investidores qualificados, assim dcfinidos nos termos do artigo 9'B
da Instrução CVM n' 539, de I 3 de novembro de 2013, conforme alterada, o que pode diminuir

ainda mais a liquidez das Debêntures no mercado secundário.

A percepção de riscos em outros países, especíalmenle em outros países de economia

emergente, poderd dÍeÍar o valor de mercado de tílulos e de valores mobilidrios brasileiros,

incluindo as Debêntures.

O investimento em títulos de mercados omergentes, entre os quais se inclui o Brasil, envolve

um risco maior do que os investinrenlos cm títulos de emissores de países desenvolvidos,

podendo tais investimentos serem tidos como sendo de naÍuÍeza especulativa. Eventos

econômicos e políticos nestes países podem, ainda, ter como consequência restrições a

investimentos estrangeiros e/ou à repatriação de capital investido. Não há certeza de que não

ocorrerão no Brasil eventos políticos ou econômicos que poderão interferir nas atividades da

Emissora, conforme descril.o acima.

O Debenlurista titular de pequend quaníidade de Debêntures pode ser obrigado a acatar

decisões deliberadas em AGD, ainda que manifeste voío desÍavorável.

As deliberações a sercm tomadas em asscmbleias gerais de debenturistas são aprovadas, como

regra geral, por debenturistas que rcprcsentcm, no mínimo, 750% (setenta e cinco por cento) das

Debêntures em Circulação. rcssalvados os quóruns específicos estabelecidos na Escritura de

Emissão. O debenturista titular dc pequena quantidade de Debêntures pode ser obrigado a acatar

decisões deliberadas em assembleia geral de debenturistas, ainda que manifeste voto
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desfavorável. Não há mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do debenturista

vencido nas deliberações das assembleias gerais dc debenturistas.

O mercado secunddfio no Brasil tem upreseníado baixa liquidez, aÍetando o valor de

mercado das Dehêntures.

O mercado secundário existente no Brasil para negociação de debôntures apresenta baixa
liquidez, e não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado de negociação das

Debêntures que permita aos titulares das Debôntures a sua alienação, caso estes decidam pelo

investimento. A Emissora não pode garantir o dcsenvolvimento ou liquidez de qualquer

mercado para as Debêntures. A liquidez e o mcrcado para as Debêntures também podem ser

negativamente afetados por uma queda geral no mercado de Debêntures. Tal queda pode ter um

efeito adverso sobre a liquidcz e mercados das Debêntures, independentemente das perspectivas

de desempenho financeiro da Flmissora.

As obrigações da Emissora conslantes das Debêníures estão sujeilas a eventos de vencimento
antecipado,

A Escritura de Emissão estabelece hipótcses que ensejam o vencimento antecipado (automático

ou não) das obrigações da Emissora.

Não há garantias de que a Emissora terá recursos suficientes em caixa para fazer face ao

pagamento das Debêntures na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado de suas

obrigações. Ademais, o vencimento antecipado podcrá causar um impacto negativo relevante

nos resultados e atividades da Emissora. Nesta hipótesc, não há garantias que os Debenturistas

receberão a totalidade ou mesmo parte do seu investimento.

Adicionalmente, mesmo que os investidores recebaln os valores devidos em virtude do
vencimônto antecipado, não há qualqucr garantia de que existirão, no momento do vencimento

antecipado, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. Além disso,

a atual legislação tributária refercnte ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em

decorrência do prazo de aplicação. o quc poderá implicar em uma alíquota superior à que seria

aplicada caso as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento.

As Debêníures poderão ser objeto tle aquisiçíio uíecipada facultativa, o que poderú causar
prejuízos rtnanceiros oos Debentarislas e/ou impqcíor de maneira adversa a liquidez das

Debêntures no merctdo secunddrio.
A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir no mercado Debêntures de titularidade de

Debenturistas que desejem alienar scus papéis no mercado secundário, de acordo com os

procedimentos estabelecidos pela CVM, observados os termos do artigo 13 da Instrução CVM
476 e o disposto no artigo 55, parágrafo 3'. da l,ci das Sociedades por Ações. Caso haja
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aquisições facultativas no mcrcado secundário, a liquidez das Debêntures poderá ser

significativamente reduzida, o quc poderá afetar a capacidade do investidor em vende-las ao

preço e tempo desejados.

As Debêntures poderão ser objelo de Resgote AnÍecipado Facultativo, o que poderd causar
ptejuízos financeiros aos Debenturistus e/ou impuctar de maneira odversa a liquidez das

Debênlures no mercado secundário.

A Emissora poderá realizar o Resgate Antccipado Facultativo, sendo certo que não há qualquer

garantia de que existirão, no momento do Rcsgate Antecipado Facultativo outros âtivos no

mercado de risco e retorno semelhantcs às Debênturcs.

Prestadores de serviços das Debênlures.

A Emissora contratou diversos prestadores de serviços terceirizados para a realização de

atividades necessárias no âmbito da Ofcrta Restrita. Caso qualquer desses prestadores de

serviços aumente significantemente scus preços ou não prestc serviços com a qualidade

esperada pela Emissora, poderá scr nccessária a substituição do prestador de serviço, o que pode

afetar adversa e negativamente as Debôntures, a Emissora ou até mesmo criar eventuais ônus

aos Debenturistas.

Os prestadores de serviço contratados no âmbito da Oferta Restrita e das Debêntures têm e/ou

poderão ter relações comerciais corn a Ilmissora e/ou suas respectivas afiliadas, tendo sido

remunerados pela Emissora pelos scrviços prestados em relação à Oferta Restrita e podendo ser

remunerados por quaisquer outros serviços prestados e/ou que venham a prestar fora do âmbito

da Oferta Restrita.

A Taxa DI utilizada para a remuncraçâo das Debênturcs pode ser considerada nula em

decorrência da Súmula n' 176 do Supcrior Tribunal de Justiça.
A Súmula no 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, cnuncia que é nula a cláusula que

sujeita o devedor ao pagamento dejuros dc acordo com a Taxa Dl divulgada pela 83. A referida

súmula não vincula as decisões do Poder Judiciário e decorreu do julgamento de açõesjudiciais

em que se discutia a validade da aplicação da 1'axa DI divulgada pela 83 em contratos utilizados

em operações bancárias ativas.

Há a possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a Súmula n" 176 vir a ser aplicada pelo

Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida como fator de remuneração das

Debêntures. Em se concretizando csta hipótese, o índice que vier a ser oficialmente indicado

para substituir a'faxa Dl poderá conceder âos titularcs das Debêntures uma remuneração

inferior à Taxa Dl, prejudicando a rentabilidade das Debêntures.
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A IÂN B

Situações de instabilidade política, econômica e de outro notureza no Brasil, bem como qs

políticas ou medidas do Governo Federal em resposta a lais siluações poderão prejudicar os

resultados operacionsis da Emissora.
Situações de instabilidade política e/ou econômica podem afetar adversamente os resultados

operacionais da Emissora. Tais situaçõcs incluem, sem limitação, (i) mudanças significâtivas
no ambiente legal e/ou regulatório que disciplina emissões no mercado de capitais; (ii)
turbulências políticas e/ou sociais e/ou econômicas que afetem o retorno esperado pelos

potenciais Investidores Profissionais (incluindo. mas não se limitando à renúncia ou

impeachment do presidente da Rcpública, cassação de membros do Poder Legislativo, atos de

terrorismo, entre outros); (iii) mudanças nas condições do mercado financeiro ou de capitais,

que afetem a colocação das Debôntures no mcrcado; (iv) quaisquer eventos de mercado

(incluindo alterações nas taxas dc juros básicas) quc rcsultem no aumento substancial dos

custos, na adequação da colocação das Debêntures no mercado ou na razoabilidade econômica

da emissão. A Emissora não tcm ncnhum controle sobre. nem pode prever quais situações

poderão ocorer no futuro ou quais políticas c medidas o Coverno Federal poderá adotar em

resposta a tais situações.

O mercado de títulos no Brasil é voldtil e íem menor liquidez que outros mercados mais
desenvolvidos.

Os mercados de títulos brasilciros são substancialmente menores, menos líquidos, mais

concentrados e mais voláteis do que os principais mercados de títulos americanos e europeus,

e não são tão regulamentados ou supcrvisionados como estes.

Investir em títulos de mercados emergentes, tais como o Brasil, envolve um risco maior do que

investir em títulos de emissores de países mais desenvolvidos, e tais investimentos são tidos

como sendo de natureza especulativa. Os investimcntos brasileiros, tais como as Debêntures,

estão sujeitos a riscos econômicos e políticos, envolvendo, dentre outros:
o mudanças nos ambientcs regulatório, fiscal, econômico e político que podem afetar a

capacidade dos investidores de receber pagamentos, no todo ou em parte, com relação

a seus investimentos;
o restrições a investimenlos cstrangeiros e à rcpatriação de capital investido, visto que os

mercados de títulos brasileiros sâo substancialmente menores, menos líquidos, mais

concentrados e mais voláteis do que os principais mercados de títulos americanos e

europeus, e não são tão regulamentados ou supervisionados como esses; e
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A AN E IMA

a capitalização de mercado relativamente pcquena e a falta de Iiquidez dos mercados de
títulos brasileiros podcm limitar substancialmente a capacidade de negociar as
Debêntures ao preço e no momento desejados.

Eventual rehaixamenro na crassiJicução (le úsco (rating) do Brasil poderd acafteraÍ na
reduçiio de liquidez das Debêntures pura negociação no mercado secunddrio.
Para se realizar uma classificação dc risco (rating) são analisadas as condições políticas,
financeiras e econômicas do país. Iratores político-cconômicos, os quais estão fora do controle
da Emissora, poderão levar ao rebaixanrento da classificação de risco do Brasil. Eventual
rebaixamento de classificação, obtido durante a vigência das Debêntures, poderá obrigar
determinados inveslidores (tais como entidades de previdência complementar) a aliená-las, de
forma a afetar negativamente seu preço e sua ncgociação no mercado secundário.
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